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R E S U M O 

Este trabalho tem como objeto os a v a n ç o s dos Acordos Internacionais 
do p ó s guerra re la t ivos à agr icu l tu ra , no sentido de sua l i b e r a l i z a ç ã o 
comercial e m u l t i l a t e r a l , desde a c r i a ç ã o do G A T T em 1947, a té a 
C o n f e r ê n c i a M i n i s t e r i a l de Cancun em 2003. Sob enfoque c r í t i c o , com o 
p r o p ó s i t o de ve r i f i c a r em que medida estes Acordos foram s i n ô n i m o de 
r e d u ç ã o das medidas protecionis tas (barreiras a l f a n d e g á r i a s ) no 
c o m é r c i o in te rnac iona l a g r í c o l a , ao longo das Rodadas de N e g o c i a ç õ e s 
do G A T T / O M C . Ver i f i ca -se que durante as Rodadas do G A T T a 
agr icul tura era tema marg ina l às n e g o c i a ç õ e s , n ã o havendo nenhum 
a v a n ç o s i g n i f i c a t i v o neste sentido. A Rodada U r u g u a i fo i um marco 
para a l i b e r a l i z a ç ã o a g r í c o l a , mesmo que tenha t ido resultados mui to 
a q u é m das expectat ivas e necessidades mundia i s , p r inc ipa lmen te para os 
p a í s e s em desenvolv imento . Ponto em comum entre as C o n f e r ê n c i a s 
Min i s t e r i a i s da O M C , que se deram a p ó s o t é r m i n o da Rodada Urugua i , 
era a tenta t iva de retomada das d i s c u s s õ e s sobre a l i b e r a l i z a ç ã o 
a g r í c o l a , p o r é m sem mui to sucesso. Conclu i -se que a abertura da 
agr icul tura é um ponto nodal para a economia , tanto para os p a í s e s 
desenvolvidos, quanto para os em desenvolv imento , mesmo n ã o tendo 
grande representat ividade nas e x p o r t a ç õ e s dos p r i m e i r o s . A O M C ainda 
não tem i n c l u í d a em suas d i sc ip l inas , regras que de fato p romovam um 
mercado jus to e e q ü i t a t i v o para o c o m é r c i o a g r í c o l a in te rnac iona l , 
mesmo sendo este o ob je t ivo p r i m o r d i a l do A c o r d o sobre a A g r i c u l t u r a 
da O M C . 

V 
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1 I N T R O D U Ç Ã O 

Nas duas ú l t i m a s d é c a d a s do s é c u l o X X , o mercado in ternacional 

a g r í c o l a tem sido assunto de grande p r e o c u p a ç ã o , tanto para os p a í s e s 

desenvolvidos, quanto para os em desenvolv imento . Ta l p r e o c u p a ç ã o 

paira na l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l da ag r i cu l tu ra , na qual p a í s e s 

desenvolvidos como os da Europa, E U A e o J a p ã o adotam uma postura 

protecionis ta , n ã o abr indo seus mercados aos p a í s e s em desenvolvimento 

que defendem uma l i b e r a l i z a ç ã o com tratamento di ferenciado para os 

mesmos. 

A t r a j e t ó r i a do c o m é r c i o m u l t i l a t e r a l remonta a Bre t ton Woods, em 

1947, onde f o i c r iado , entre outros, o G A T T (General Agreement on 

Tariffs and Trade), ó r g ã o que regulava o c o m é r c i o in te rnac iona l . Este 

por sua vez, p o s s u í a um c a r á t e r p r o v i s ó r i o , e devido à pouca i m p o r t â n c i a 

dada à agr icu l tu ra nos acordos in ternacionais , apresentava um tratamento 

f l ex íve l para a sua r e g u l a m e n t a ç ã o 1 . 

Durante as p r imei ras rodadas do G A T T a agr icu l tu ra fo i tema 

marginal às n e g o c i a ç õ e s , n ã o sendo i n c l u í d a nos acordos finais 

subscritos. Em 1986 inic ia-se a mais ampla e ambic iosa rodada de 

n e g o c i a ç õ e s desde o p ó s - g u e r r a , a Rodada U r u g u a i . D á - s e e n t ã o o 

p r ime i ro passo em d i r e ç ã o à l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l da agr icu l tu ra , com 

a s u b s t i t u i ç ã o do G A T T pela O M C ( O r g a n i z a ç ã o M u n d i a l do C o m é r c i o ) , 

que f inalmente considera a agr icu l tu ra como um dos temas a serem 

negociados. Dev ido à sua complexidade , a d i s c u s s ã o deste tema 

1 Os EUA e a UE argumentavam que a agricultura tinha que ser tratada como uma parte 
especial em suas economias, por razões de segurança alimentar não poderia ser submetida ao mesmo 
tratamento dos demais setores. Por esta razão desde o início, o comércio de produtos agrícolas foi 
excluída das disciplinas do GATT 47. Disponível em: 
<http://www.agricultura.gov.br/pls/portal/docs/PAGEMAPA/LATERAL/ECONOMIA_INTERNACI 
ONAL> Acesso em: 19 nov. 2003. 

http://www.agricultura.gov.br/pls/portal/docs/PAGEMAPA/LATERAL/ECONOMIA_INTERNACIONAL
http://www.agricultura.gov.br/pls/portal/docs/PAGEMAPA/LATERAL/ECONOMIA_INTERNACIONAL
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con t r ibu iu para que o f ina l da Rodada Urugua i sofresse um s ign i f i ca t i vo 

atraso. 

Do acordo sobre a agr icu l tu ra , a l é m de sua p r ó p r i a i n t r o d u ç ã o nas 

normas do G A T T , os p r inc ipa i s compromissos previs tos para sua 

c o n s o l i d a ç ã o fo ram: a maior oportunidade de acesso a mercados; r e d u ç ã o 

dos s u b s í d i o s à e x p o r t a ç ã o ; e a d i m i n u i ç ã o do apoio in terno ao setor. 

P o r é m , os resultados da Rodada do Urugua i foram mui to a q u é m das 

expectativas. As d i f icu ldades que o confronto de f o r ç a s entre os Estados 

Unidos da A m é r i c a ( E U A ) e a U n i ã o E u r o p é i a ( U E ) impuseram ao 

mercado m u n d i a l a g r í c o l a , d i f i c u l t a r a m a real l i b e r a l i z a ç ã o . T a m b é m 

atento aos resultados das n e g o c i a ç õ e s , encontra-se o grupo Cairns 2 . Que 

segundo o M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s Exter iores é detentor de cerca de 

20% do mercado a g r í c o l a in te rnac ional ( p r o d u ç ã o e e x p o r t a ç ã o ) , é 

formado por p a í s e s na sua maior ia , em desenvolv imento e que t êm na 

agr icul tura uma de suas p r inc ipa i s at ividades e c o n ô m i c a s . 

O presente t rabalho tem como ob j e t i vo , fazer uma d e m o n s t r a ç ã o 

dos a v a n ç o s nos acordos in ternacionais , a pa r t i r da c r i a ç ã o do G A T T , no 

sentido da l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l da ag r i cu l tu ra . 

Este t rabalho e s t á d i v i d i d o em quatro c a p í t u l o s , que s e g u i r ã o uma 

ordem c r o n o l ó g i c a de acordo com os p r inc ipa i s fatores h i s t ó r i c o s . O 

segundo c a p í t u l o trata do referencial t e ó r i c o , onde s e r á fei to uma 

d i s c u s s ã o sobre os p r inc ipa i s conceitos elaborados para o c o m é r c i o 

in ternac ional . N o terceiro c a p í t u l o s e r á fe i to uma d e s c r i ç ã o da t r a j e t ó r i a 

do c o m é r c i o in te rnac iona l , dando enfoque ao c o m é r c i o a g r í c o l a . 

Passando pelas rodadas de n e g o c i a ç õ e s do G A T T / O M C . 

2 Recebeu este nome porque a primeira reunião do grupo foi sediada na cidade australiana de 
Cairns, em 1986, atualmente reúne 15 países exportadores de produtos agrícolas (Argentina, Austrália, 
Brasil, Canadá, Chile, Colômbia, Fiji, Indonésia, Malásia, Nova Zelândia, Paraguai, Filipinas, África 
do Sul, Tailândia e Uruguai). A fim de formarem um grupo de influência nas negociações da área 
agrícola, que individualmente não teriam o mesmo poder de atuação na OMC. Disponível em: 
<ht lp : \v\\ w .mre.gox .br/português policaexterna()rganismos/grupo_cairns/iiidex.asp>Acesso em: 10 
dez. 2003. 
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O quarto c a p í t u l o s e rá reservado ao A c o r d o sobre a A g r i c u l t u r a , 

dando ê n f a s e aos compromissos assumidos nesta á r e a . E f inalmente no 

ú l t i m o c a p í t u l o , uma abordagem das C o n f e r ê n c i a s M i n i s t e r i a i s que se 

seguem à Rodada U r u g u a i . 

Seus resultados dependem em grande i n s t â n c i a , da c o n s c i ê n c i a de 

responsabil idade ao cumpr imento das d e c i s õ e s das n e g o c i a ç õ e s 

conclusivas da Rodada Urugua i . 

A grande meta destas n e g o c i a ç õ e s , no â m b i t o da agr icu l tu ra , é a 

baixa das barreiras a l f a n d e g á r i a s a f i m de aumentar a i n t e g r a ç ã o 

in ternacional de c o m é r c i o m u l t i l a t e r a l . 

O estudo dos fundamentos protecionis tas g u i a r ã o este t rabalho, 

mesmo que seja em sentido inverso (no sentido de sua e l i m i n a ç ã o ) , v is to 

que este t rabalho d a r á maior a t e n ç ã o à perspect iva l i be r a l , com 

embasamento t e ó r i c o das vantagens comparat ivas . Pressupondo a n ã o 

i n t e r f e r ê n c i a do estado e s im o mercado como a i n s t â n c i a fundamental na 

tomada de d e c i s õ e s e c o n ô m i c a s . 
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2 O P A R A D O X O D O C O M É R C I O I N T E R N A C I O N A L : L I B E R A R O U 

P R O T E G E R . 

A d i s c u s s ã o quanto a quem deve alocar os recursos na economia é 

tão antiga quanto a p r ó p r i a teoria e c o n ô m i c a . A l i b e r a l i z a ç ã o da 

economia ou o acionamento do Estado são q u e s t õ e s presentes na 

f o r m a ç ã o das escolas de pensamento e c o n ô m i c o , que c o n s e q ü e n t e m e n t e 

formaram-se em torno de dois paradigmas b á s i c o s : o nac iona l i smo e o 

l ibe ra l i smo. Esta s e ç ã o se c o m p õ e de t r ê s i tens: no p r i m e i r o , s e r ã o 

abordados os p r i n c í p i o s que defendem a l i b e r a l i z a ç ã o do c o m é r c i o 

in ternac ional , o segundo se dedica aos fundamentos do pro tec ionismo e 

no terceiro s e r ã o apresentadas as p o l í t i c a s a g r í c o l a s dos pr inc ipa is 

p a í s e s desenvolvidos . 

2.1 L I B E R A L I Z A Ç Ã O C O M E R C I A L 

E d i f í c i l ignorar os ganhos or iundos do c o m é r c i o in ternac ional às 

n a ç õ e s envolv idas . Acredi ta-se que as trocas in ternacionais sempre s e r ã o 

b e n é f i c a s . A n o ç ã o mais impor tante da economia in te rnac iona l é que a 

venda de produtos e s e r v i ç o s entre os p a í s e s ocorre quase sempre em 

b e n e f í c i o m ú t u o . Mesmo quando a compe t i t i v idade in ternacional é 

baseada na e x p l o r a ç ã o dos trabalhadores da n a ç ã o ou s a l á r i o s baixos, 

ainda assim, o c o m é r c i o in te rnac iona l é mais vantajoso do que uma 

economia fechada. 

Percebe-se um certo ce t ic ismo no reconhecimento desses 

b e n e f í c i o s , acreditando-se que os i n d i v í d u o s de uma n a ç ã o devam 

comprar produtos e s e r v i ç o s desta mesma n a ç ã o para que seja preservado 

o emprego nac iona l . 

Neste i tem s e r ã o abordados modelos e argumentos para o l i v r e 

c o m é r c i o , que nos ajudam a j u s t i f i c a r as p r e s s õ e s p o l í t i c a s no â m b i t o 

mundia l , no sentido de mudar estruturalmente os p a d r õ e s de c o m é r c i o 
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in te rnac ional , defendendo (com algumas ressalvas e tratamento 

diferenciado a p a í s e s em desenvolv imento) um p e r f i l de l i b e r a l i z a ç ã o 

mul t i l a t e ra l de c o m é r c i o in te rnac iona l . 

O p r i m e i r o é o modelo r icard iano de vantagens comparat ivas; o 

segundo é o modelo de Heckscher -Ohl in ( H - O ) de p r o p o r ç ã o dos fatores 

e no tercei ro veremos alguns argumentos que levam a p o l í t i c a s 

comerciais de l i v r e c o m é r c i o . 

2.1.1 .Modelos de L i v r e C o m é r c i o 

O modelo desenvolv ido por D a v i d Rica rdo , i n t r o d u z i u o conceito 

de vantagens comparat ivas no i n í c i o do s é c u l o X I X . Esta abordagem 

defende que o c o m é r c i o in te rnac iona l aumenta a p r o d u ç ã o mundia l 

a t r a v é s da e x p o r t a ç ã o de bens produzidos por t rabalho interno 

relat ivamente ef ic iente e i m p o r t a ç ã o dos bens que s ã o produzidos 

localmente com re l a t iva i n e f i c i ê n c i a , deslocando a m ã o de obra da 

i n d ú s t r i a ine f ic ien te para a ef ic iente . Especial izando-se, por tanto , na 

p r o d u ç ã o de bens em que se tenha maior vantagem comparat iva, 

relat ivamente aos bens produzidos em outros p a í s e s . ( K R U G M A N , 2001) 

O modelo Hecksche r -Oh l in ( H - O ) defende que o c o m é r c i o 

in ternacional é conduz ido pelas d i f e r e n ç a s re la t ivas de recursos dos 

p a í s e s (como terra, t rabalho e cap i ta l ) . Recursos, que no modelo , são 

considerados ú n i c a fonte de c o m é r c i o , exc lu indo os bens manufaturados 

onde as vantagens comparat ivas i n f l uenc i am a i n t e r a ç ã o entre os 

recursos da n a ç ã o . A s s i m , os p a í s e s tendem a exportar bens cuja 

p r o d u ç ã o é in tens iva em fatores com os quais eles s ã o favorecidos em 

a b u n d â n c i a e a impor ta r bens cuja p r o d u ç ã o faça uso intenso de recursos 

que são escassos. A " a b u n d â n c i a " é sempre def in ida em termos relat ivos 

( re la t ivamente à p r o d u ç ã o do p a í s es t rangeiro) . ( K R U G M A N , 2001 , p. 

69) 
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Com cada p a í s p roduz indo uma certa quantidade l i m i t a d a de bens é 

p o s s í v e l aumentar a p r o d u ç ã o mundia l e, com a c o m e r c i a l i z a ç ã o entre si 

dessa p r o d u ç ã o , a variedade de bens d i s p o n í v e i s ao consumo aumenta 

t a m b é m . Obtendo-se uma p r o d u ç ã o mais ef ic iente do que se todos os 

p a í s e s produzissem tudo por si mesmos. ( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 70) 

No tocante à ag r i cu l tu ra , que s e r á o foco centra l deste trabalho, o 

modelo n e o c l á s s i c o de c o n c o r r ê n c i a perfe i ta se apl ica melhor a 

agr icul tura , j á que o mecanismo de p r e ç o é t i do como o mais eficiente 

para levar ao e q u i l í b r i o . 

Os produtos a g r í c o l a s v ê m passando por uma i n t e r n a c i o n a l i z a ç ã o 

do seu processamento e da sua i n d u s t r i a l i z a ç ã o , carecendo cada vez mais 

de fundamentos como economia de escala, i n o v a ç õ e s t e c n o l ó g i c a s e 

c o m é r c i o i n t r a - i n d ú s t r i a s , para expl icar e regular seu p r ó p r i o c o m é r c i o 

in ternacional que j á n ã o pode mais ser caracterizado pelas simples fo rças 

da le i de oferta e demanda. O que c o n s e q ü e n t e m e n t e d i f i c u l t a a 

d i s c u s s ã o de c o m é r c i o in te rnac iona l sobre produtos oriundos da 

agr icul tura . 

2.1.2 Argumentos que levam a P o l í t i c a s de L i v r e C o m é r c i o 

Empi r icamente , é d i f í c i l iden t i f i ca r um p a í s que e x e r ç a totalmente 

sua economia dentro de p o l í t i c a s de l i v r e c o m é r c i o , sendo mais d i f íc i l 

ainda na p r á t i c a , pois isto i m p l i c a em expor t a m b é m os setores de sua 

economia que n ã o apresentam compe t i t i v idade in te rnac iona l e poderiam 

ser "esmagados" pela c o n c o r r ê n c i a in te rnac iona l . Exemplo c l á s s i c o é a 

agr icul tura , que mesmo n ã o tendo um peso representat ivo nas economias 

dos p a í s e s desenvolv idos , t êm sua p r o d u ç ã o for temente pro tegida . 

Em sua ma io r i a os economistas defendem o l i v r e c o m é r c i o , mesmo 

que parc ia lmente , ele é melhor do que qualquer outra p o l í t i c a que o 

estado possa querer adotar. Esta a f i r m a ç ã o c o n t é m t r ê s l inhas de 
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pensamento: a p r i m e i r a é o argumento da eficiência para o livre 

comércio, que analisa o real c u s t o - b e n e f í c i o que uma t a r i f a 3 gera em 

termos de bem-estar nac iona l , dis torcendo os resultados da p r o d u ç ã o e 

do consumo, perdendo renda nacional po tenc ia l . A e f i c i ê n c i a é t a m b é m 

fortemente compromet ida quando da i n c i d ê n c i a de tarifas ou 

i n t e r f e r ê n c i a do estado nas p o l í t i c a s comercia is . ( K R U G M A N , 2001 , p. 

226) 

O segundo argumento, é o de ganhos adicionais do livre comércio, 

que segundo K R U G M A N ( 2 0 0 1 , p. 227) " e s t ã o m u i t o a q u é m das a n á l i s e s 

de c u s t o - b e n e f í c i o convencionais" , n ã o considerando os ganhos de 

economias de escala. A l é m de expandir mu i to mais as oportunidades de 

aprendizagem e i n o v a ç õ e s do que um sistema de c o m é r c i o d i r i g i d o pelo 

estado. 

O terceiro é o argumento político para o livre comércio, onde a 

i m p l a n t a ç ã o da p o l í t i c a de l i v r e c o m é r c i o n ã o pode sofrer i n t e r f e r ê n c i a 

p o l í t i c a de interesses i n d i v i d u a i s , que n ã o sejam os custos e b e n e f í c i o s 

que inc idem sobre à n a ç ã o . ( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 228) 

2.2 P R O T E C I O N I S M O 

O pro tec ion i smo representa a h e r a n ç a do mercan t i l i smo , com um 

estado forte nas r e l a ç õ e s comerciais que incrementa a i n d ú s t r i a nacional 

a t r a v é s de ati tudes protec ionis tas , frente aos r iscos impostos pelas 

incertezas do mercado. ( D E P A U L A , 1996, p. 11) 

Como j á fo i mencionado anter iormente , n ã o se pode negar as i d é i a s 

de ganhos de c o m é r c i o dentro da economia in t e rnac iona l , p o r é m , a 

d i f iculdade de n ã o haver uma hegemonia de p o l í t i c a s comercias que 

regem o compor tamento das n a ç õ e s no c o m é r c i o m u n d i a l faz com que as 

n a ç õ e s , preocupadas com a e x p o s i ç ã o de seus setores à c o n c o r r ê n c i a 

3 Tarifa será definida no item 2.2.1 deste capítulo 
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in te rnac ional , o f e r e ç a m p r o t e ç ã o (neste caso à ag r i cu l tu ra ) a t r a v é s da 

i m p o s i ç ã o de l i m i t e s à i m p o r t a ç ã o ou incent ivos à e x p o r t a ç ã o . E o que se 

constata de fato na f o r m a ç ã o das p o l í t i c a s comercias dos p a í s e s , é que 

estas foram definidas a pa r t i r de uma ó t i c a p ro tec ion i s ta , isolando suas 

economias do c o m é r c i o in te rnac iona l e ev i tando , c o n s e q ü e n t e m e n t e , a 

c o n c o r r ê n c i a i n t e rnac iona l . ( D E P A U L A , 1996, p. 11) 

F r e q ü e n t e m e n t e cr i t ica-se o p ro t ec ion i smo , a favor do l i v r e 

c o m é r c i o , muitas vezes em det r imento da d i s t r i b u i ç ã o da renda da n a ç ã o 

que abre seu mercado e a té da p a r a l i s a ç ã o no desenvolv imento de seus 

parques indus t r ia i s que n ã o apresentem vantagens nas r e l a ç õ e s 

in ternacionais . Nesta s e ç ã o s e r ã o apresentados ins t rumentos usados nas 

p o l í t i c a s comercia is in ternac ionais . S e r ã o dadas as d e f i n i ç õ e s e efeitos 

de tarifas, i m p o s i ç ã o de cotas de i m p o r t a ç ã o e s u b s í d i o s fornecidos à 

e x p o r t a ç ã o . 

A i m p o s i ç ã o de barreiras comerciais torna-se menos popular nos 

anos recentes, no entanto, ver i f ica-se que os p a í s e s desenvolvidos 

concentram a p r o t e ç ã o em dois setores: a ag r i cu l tu ra e a i n d ú s t r i a t ê x t i l . 

Devido à r e l e v â n c i a do assunto, o combate ao p ro tec ion i smo na 

agr icul tura é um dos p r inc ipa i s temas em pauta nas mais importantes 

n e g o c i a ç õ e s de c o m é r c i o in te rnac iona l , enfrentando a acirrada disputa de 

fo rças dos p r inc ipa i s grupos de interesse. ( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 230) 

2.2.1 Ins t rumentos de P o l í t i c a s Comercia is 

A tarifa é a mais antiga forma de p o l í t i c a comerc ia l , j á foi 

u t i l i zada t a m b é m como fonte para aumentar a renda dos governos, mas 

sua f ina l idade é de proteger setores locais e s p e c í f i c o s a t r a v é s de 

impostos cobrados sobre bens impor tados . As tarifas podem ser 

e s p e c í f i c a s , sendo fixas e cobradas por unidade (por exemplo , US$ ou 

Euro por tonelada) ou tarifas ad valorem ( % ) , impostos que são cobrados 
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como uma f r a ç ã o do va lor dos bens impor tados , causando a e l e v a ç ã o do 

custo dos bens embarcados para um p a í s . A a d o ç ã o de tarifas i m p l i c a em 

perdas aos consumidores do p a í s impor tador e ganhos aos consumidores 

do pa í s que expor ta . ( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 193) 

As economias modernas preferem proteger suas i n d ú s t r i a s 

d o m é s t i c a s i n t e r v i n d o no c o m é r c i o a t r a v é s de outras p o l í t i c a s 

comerciais , como cotas de i m p o r t a ç ã o , r e s t r i ç õ e s v o l u n t á r i a s às 

e x p o r t a ç õ e s ou s u b s í d i o s às e x p o r t a ç õ e s , d i m i n u i n d o a i n c i d ê n c i a de 

tarifas nos ú l t i m o s tempos. ( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 195) 

Quanto aos subsídios às exportações4, s ã o c o n t r i b u i ç õ e s 

financeiras de um governo ou ó r g ã o p ú b l i c o a uma empresa ou i n d i v í d u o 

que embarca um bem ao exter ior . T a m b é m podem ser e s p e c í f i c o s ou ad 

valorem. Os governos, oferecendo s u b s í d i o s às e x p o r t a ç õ e s , fazem com 

que os exportadores vendam a té que o p r e ç o loca l exceda o p r e ç o 

estrangeiro, tornando o p r e ç o loca l maior que no p a í s impor tador , 

prejudicando seus consumidores . Este t i po de p r o t e ç ã o gera ô n u s ao 

governo que tem que despender verbas aos s u b s í d i o s e benefic ia apenas 

os produtores , que t ê m parte de seus custos cobertos pelo s u b s í d i o . Outra 

forma de s u b s í d i o é o s u b s í d i o de c r é d i t o à e x p o r t a ç ã o , que consiste em 

promover e m p r é s t i m o s subsidiados para a u x i l i a r nas e x p o r t a ç õ e s . 

( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p .204) 

A cota de importação restr inge di re tamente , em termos 

quant i ta t ivos , a lgum bem que pode ser impor t ado . O d i re i to de 

i m p o r t a ç ã o é dado a alguns grupos de i n d i v í d u o s ou empresas a t r a v é s de 

l i c e n ç a s de i m p o r t a ç ã o . Os efeitos de uma cota de i m p o r t a ç ã o levam ao 

aumento do p r e ç o loca l do bem impor tado . ( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 207) 

Sua v a r i á v e l mais comum nos bastidores do c o m é r c i o in ternacional 

é a restrição voluntária à exportação, que consiste na i m p o s i ç ã o de 

4 Posteriormente, no capítulo 4, será apresentada sua definição, classificação e compromissos 
assumidos sob a regulamentação da OMC. 
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determinadas cotas de c o m é r c i o por parte do p a í s expor tador , a pedido 

do p a í s impor tador e aceita pelo p a í s expor tador para evi tar r e t a l i a ç õ e s . 

A d i f e r e n ç a da cota de i m p o r t a ç ã o e da r e s t r i ç ã o v o l u n t á r i a é que a cota 

é imposta pelo p a í s impor tador gerando ganhos aos p r o p r i e t á r i o s das 

l i c e n ç a s em vez de imposta pelo expor tador , como acontece nas 

r e s t r i ç õ e s v o l u n t á r i a s à e x p o r t a ç ã o , gerando ganhos aos estrangeiros. 

D i fe rem das tarifas pelo fato de n ã o gerarem recei ta ao governo. 

( K R U G M A N , 2 0 0 1 , p. 207) 

Faci lmente pode-se conc lu i r que tanto s u b s í d i o s , quanto cotas de 

i m p o r t a ç ã o , p re jud icam os termos de trocas mund ia i s , levando a custos 

que excedem os b e n e f í c i o s . E mesmo que apl icada de forma res t r ingida , 

a l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l in te rnac iona l é mais vantajosa para as n a ç õ e s . 

2.3 P O L Í T I C A S A G R Í C O L A S DOS P A Í S E S D E S E N V O L V I D O S 

Baseado na s e ç ã o anter ior , sobre os fundamentos protecionis tas , 

temos como seu me lhor exemplo as p o l í t i c a s a g r í c o l a s dos E U A e da UE 

tendo como ponto em comum a i n t e r v e n ç ã o , com cont ro le do c o m é r c i o 

exter ior . P o r é m , com grandes d i f e r e n ç a s quanto à i n s t r u m e n t a ç ã o e 

a b r a n g ê n c i a na i n t e r v e n ç ã o . 

No processo de c o n s t r u ç ã o de suas p o l í t i c a s a g r í c o l a s , ambas se 

estruturaram na i n t e r v e n ç ã o de modo a manter uma renda " jus ta" para a 

agr icu l tura e assegurando p r e ç o s " jus tos" que o r ien tem o mercado 

d o m é s t i c o de produtos a g r í c o l a s . 

Nesta s e ç ã o s e r á apresentada na p r i m e i r a parte a p o l í t i c a a g r í c o l a 

dos E U A , na segunda parte a p o l í t i c a a g r í c o l a da U E e na terceira as 

pr inc ipa is d i f e r e n ç a s e pontos em comum. 



11 

2.3.1 A P o l í t i c a A g r í c o l a dos E U A 

Assim, os governos não mais protegeram a agricul tura simplesmente com 
tarifas contra a c o m p e t i ç ã o estrangeira, embora, onde o t inham feito antes, 
erguessem barreiras t a r i f á r i a s ainda mais altas. Durante a D e p r e s s ã o , 
passaram a subsidia-la, assegurando p r e ç o s a g r í c o l a s , comprando os 
excedentes ou pagando aos agricultores para não produzir , como nos EUA 
após 1933. ( H O B S B A W N , 1995, p. 99) 

A agr icu l tu ra americana fo i marcada por grande prosperidade a té 

1919, devido ao aumento da demanda externa por causa da p r ime i ra 

Guerra. Em 1921 houve uma queda de p r e ç o s e rendas da agr icu l tura de 

aproximadamente 52%. Entre 1921 e 1928 a ins tab i l idade provocada por 

esta queda faz surgi r propostas de a u x í l i o à ag r i cu l t u r a como f o r m a ç ã o 

de cooperat ivas , ref inanciamentos aos agr icu l to res , en f im projetos que 

asseguram p r e ç o s para produtos a g r í c o l a s mantendo paridade com os 

p r e ç o s p r é - g u e r r a . ( F O N S E C A , 1994 p. 2) 

Foram usados mecanismos como p o l í t i c a s t a r i f á r i a s para proteger a 

p r o d u ç ã o d o m é s t i c a das i m p o r t a ç õ e s mais baratas e apoio ( f inanciado 

pelo governo) às empresas privadas que compra r i am parte da p r o d u ç ã o 

de cada p rodu tor contemplado por l e i , aumentando os p r e ç o s ao n í v e l do 

p r e ç o j u s to . Os estoques excedentes seriam exportados. A p r i n c í p i o 

houve certa r e j e i ç ã o por parte do Congresso, mas j á se notava crescente 

simpatia e a c e i t a ç ã o de alguma forma de cont ro le da oferta e dos p r e ç o s . 

Em 1929, a L e i de C o m e r c i a l i z a ç ã o A g r í c o l a ("Agricultural 

Marketing Act"), i n s t i t u i u o "Federal Farm Board" que f inanciar ia a 

c a p i t a l i z a ç ã o de um sistema nacional de cooperat ivas que se rv i r iam de 

estabil izadoras de p r e ç o s , a t r a v é s de recursos do Tesouro americano, 

p o r é m devido ao grande ô n u s para o Tesouro, causado t a m b é m pela 

queda de p r e ç o durante a Grande D e p r e s s ã o , este ó r g ã o f a l i u . Tendo seus 

p r i n c í p i o s i n s t i t u í d o s novamente em 1933, com o "A gricultural 

Adjustment Act", que g r a ç a s a e x p e r i ê n c i a s anteriores t inha c o n s c i ê n c i a 

do tamanho custo que geraria ao estado a m a n u t e n ç ã o dos p r e ç o s , dada a 
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grande capacidade de p r o d u ç ã o a g r í c o l a dos E U A . Foram criados e n t ã o , 

a "Commodity Credit Corporation'" (CCC) e " 'Agr i cu l tu ra l Adjustment 

Administration " ( A A A ) . 

A CCC faria e m p r é s t i m o s aos produtores que desejassem reter sua p rodução 
para c o l o c á - l a futuramente no mercado, em melhores c o n d i ç õ e s de p reço . As 
o p e r a ç õ e s de c r é d i t o da CCC seriam balizadas por p r e ç o s de e m p r é s t i m o s 
("/ofln rates") por ela estabelecidos que funcionariam como p reços mín imos . 
Para financiar suas o p e r a ç õ e s , a CCC estava autorizada a recorrer a 
e m p r é s t i m o s do Tesouro. 
A A A A , servindo-se de estimativas da demanda e de n íve i s dese jáve i s de 
estoques para os pr incipais produtos, determinaria a área a ser plantada de 
cada cultura. Esta área seria repartida entre os estados produtores e, a í , 
d iv id ida entre os agricultores, tendo por base a e v o l u ç ã o recente de sua 
p r o d u ç ã o . Os agricultores que concordassem em conter a área plantada 
dentro dos l imi tes estabelecidos receberiam uma c o m p e n s a ç ã o paga pelo 
Tesouro. O programa seria financiado por um imposto cobrado das indús t r i a s 
que faziam o pr imei ro processamento do produto a g r í c o l a . (FONSECA, 
1994, p.5) 

A cada 4 ou 5 anos s ã o revisados os p r i nc ipa i s pontos como a 

r e l a ç ã o entre os ins t rumentos b á s i c o s , o apoio dado a cada cul tura , a 

f i x a ç ã o dos n í v e i s de p r e ç o s , a a d e q u a ç ã o da i n t e r v e n ç ã o ao 

comportamento esperado dos mercados internos e externos. Como 

resultado destas m o d i f i c a ç õ e s tem-se as " le is a g r í c o l a s " , que n ã o alteram 

os p r i n c í p i o s , ob je t ivos , ins t rumentos , e n f i m , a e s s ê n c i a da l e g i s l a ç ã o 

vigente nos anos 30. ( F O N S E C A , 1994, p. 7) 

Havia uma p r e o c u p a ç ã o quanto a evi tar a p r o d u ç ã o excedente e 

c o n s e q ü e n t e m e n t e formar estoques, para isso a p o l í t i c a a g r í c o l a ( l e i de 

1938) previa que os "loan rates" ( p r e ç o s de mercado, prevalecendo 

sempre o ma io r ) fossem reduzidos caso os estoques chegassem a n í v e i s 

i n d e s e j á v e i s . Em 1973, a l e i a g r í c o l a in t roduz os p r e ç o s - m e t a ("target 

price"), que se baseia nos p r e ç o s pagos pelos produtores e pelos custos 

de p r o d u ç ã o , s ã o considerados p r e ç o s ideais para manter a renda dos 

agr icul tores , caso esta seja deteriorada em r a z ã o de queda nos p r e ç o s de 

mercado. O "deficiency payment" ( d i f e r e n ç a entre o "loan rate" e o 
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p r e ç o - m e t a ) , seria paga em d inhe i ro , complementando a renda dos 

agr icul tores . 

A le i a g r í c o l a de 1973 visa manter a f i x a ç ã o do "loan rate" abaixo 

dos p r e ç o s de mercado, e nos produtos em que os E U A são formadores 

de p r e ç o s , r e d u ç ã o no p r e ç o in t e rnac iona l . A s s i m quando houvesse 

excesso de ofer ta , com p r e ç o s internos tendendo para ba ixo , os 

produtores poder i am optar, em vez de penhorar sua p r o d u ç ã o a CCC, 

c o l o c á - l a no mercado, sem d i m i n u i ç ã o de sua renda, j á que esta estaria 

assegurada pelo acesso ao "deficiency payment". 

Atua lmen te , os b e n e f í c i o s dos programas de s u s t e n t a ç ã o de p r e ç o s , 

a ajuda à renda e a d i m i n u i ç ã o da á r e a plantada, s ã o concedidos aos 

produtores que se comprometem a d i m i n u i r esta á r e a plantada e são 

a p l i c á v e i s apenas às cul turas-programas: t r i g o , arroz, a l g o d ã o , 

amendoim e g r ã o s forrageiros ( m i l h o , sorgo, aveia e cevada, a l é m do 

leite que tem programa e s p e c í f i c o ) . 

2.3.2 A P o l í t i c a A g r í c o l a da U n i ã o E u r o p é i a 

Entre 1950 e 1955 ver i f ica-se entre p a í s e s europeus uma in i c i a t i va 

rumo a f o r m a ç ã o de uma o r g a n i z a ç ã o comum, com a i m p l a n t a ç ã o de uma 

a g ê n c i a para a ag r i cu l tu ra , a "pool verde", com poderes supra nacionais 

para f ixar p r e ç o s , organizar a p r o d u ç ã o e a e l i m i n a ç ã o de todas as 

barreiras ao c o m é r c i o entre seus p a í s e s . Seria dada p r e f e r ê n c i a a 

produtos ofertados pelos integrantes, mesmo que resultassem em maiores 

p r e ç o s e seria p ro teg ida a p r o d u ç ã o a g r í c o l a nos p a í s e s com maiores 

custos. ( F O N S E C A , 1994, p. 13). 

Em 1957, no Tratado de Roma, f o i cr iada a Comunidade 

E c o n ô m i c a E u r o p é i a (CEE) que dava lugar de destaque à agr icu l tura , 

prevendo a l i v r e c i r c u l a ç ã o dos produtos a g r í c o l a s dentro dos l imi tes dos 

p a í s e s s i g n a t á r i o s , adotando p o l í t i c a s un i formes . P rev iu estabelecimento 
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de uma p o l í t i c a a g r í c o l a comum pelos p a í s e s membros . ( F O N S E C A , 

1994, p. 13). 

E n f i m , em 1962 são expostos os t r ê s p r i n c í p i o s que ind ica r i am o 

comportamento da P o l í t i c a A g r í c o l a Comum ( P A C ) : i ) a unicidade do 

mercado, garantida pela e l i m i n a ç ã o de barreiras ao c o m é r c i o a g r í c o l a 

interno à Comunidade e s u b s t i t u i ç ã o dos sistemas nacionais de 

i n t e r v e n ç ã o igualando os p a í s e s - m e m b r o s na c o n c o r r ê n c i a pelos 

mercados; i i ) a p r e f e r ê n c i a c o m u n i t á r i a que favorec ia o consumo da 

p r o d u ç ã o d o m é s t i c a a t r a v é s da ta r i fa v a r i á v e l 5 ; i i i ) a solidariedade 

f inanceira , garant ia que todo o ô n u s gerado pela i n t e r v e n ç ã o , seria 

d i v i d i d o pelos p a í s e s - m e m b r o a t r a v é s do Fundo Europeu de O r i e n t a ç ã o e 

Garantia A g r í c o l a ( F E O G A ) , que f inanc ia r ia o suporte aos p r e ç o s e os 

s u b s í d i o s à e x p o r t a ç ã o , com recursos do o r ç a m e n t o da Comunidade. 

( F O N S E C A , 1994, p. 17) 

A s s i m , os p r e ç o s aos produtores seriam mant idos em n í v e i s 

elevados, a t r a v é s de p r e ç o s comuns, v á l i d o s em toda Comunidade, 

amparando i r res t r i t amente , todos os produtores e toda a p r o d u ç ã o . Todos 

os instrumentos de p r o t e ç ã o seriam s u b s t i t u í d o s por uma tar i fa v a r i á v e l , 

an iqui lando a c o m p e t i ç ã o com p r e ç o s in te rnac iona is . E seria destinada à 

e x p o r t a ç ã o (a p r e ç o s subsidiados) a p r o d u ç ã o que n ã o encontrasse 

mercado dentro da comunidade . P o r é m para Hobsbawn: "As origens dos 

bizarros paradoxos da " P o l í t i c a A g r í c o l a C o m u m " da Comunidade 

E u r o p é i a , a t r a v é s da qual , nas d é c a d a s de 1970 e 1980, minor ias cada 

vez mais e x í g u a s de agr icul tores a m e a ç a r a m levar a Comunidade à 

bancarrota com os s u b s í d i o s de que desfrutavam, remontam à Grande 

D e p r e s s ã o . " (1995, p. 99) 

5 Tarifa variável, substituiria qualquer instrumento de proteção, impedindo que os preços 
internacionais concorressem com preços domésticos. (FONSECA, 1994, p. 17) 
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2.3.3 As Pr inc ipa is D i f e r e n ç a s e Pontos em C o m u m 

Ambos os programas v isam assegurar uma renda jus ta aos 

agricul tores e i m p e d i r que as i m p o r t a ç õ e s d i s t o r ç a m o bom andamento 

dos programas nacionais para a ag r i cu l tu ra , p o r é m apresentam d i f e r e n ç a s 

na a p l i c a ç ã o , i n s t r u m e n t a ç ã o e a b r a n g ê n c i a de suas p o l í t i c a s de p r e ç o s . 

No caso dos E U A , diante da grande capacidade p rodu t iva , as 

p o l í t i c a s a g r í c o l a s p r e v i a m evi tar a f o r m a ç ã o de estoques e manter uma 

renda e q ü i t a t i v a aos produtores da terra. N o Tratado de Roma, os 

objet ivos das p o l í t i c a s a g r í c o l a s dos p a í s e s europeus era, a p r i n c í p i o , 

a l é m de manter uma renda e q ü i t a t i v a , es tab i l izar os mercados de 

produtos a g r í c o l a s , dando s e g u r a n ç a no abastecimento e garant indo um 

abastecimento a p r e ç o s r a z o á v e i s . ( F O N S E C A , 1994 p. 5 e 14). 

A UE dá apoio i r r e s t r i t o a todo p rodu tor e a toda p r o d u ç ã o (salvo o 

caso do a ç ú c a r ) , que podem ter acesso ao p r e ç o de i n t e r v e n ç ã o , sem 

l imi tes ao v o l u m e da p r o d u ç ã o , j á que a i n t e r v e n ç ã o e u r o p é i a fo i 

desenhada para garant i r a auto s u f i c i ê n c i a na p r o d u ç ã o a g r í c o l a . 

Os E U A , cond i c ionam seus b e n e f í c i o s aos agr icul tores que se 

comprometerem a reduzi r a á r e a plantada e con t ro la r o vo lume de 

p r o d u ç ã o . Nos E U A a p o l í t i c a a g r í c o l a f o i fo rmulada para conter a 

f o r m a ç ã o de estoques, que poder ia surgi r f ac i lmen te , g r a ç a s a grande 

capacidade p r o d u t i v a nac iona l . ( F O N S E C A , 1994, p. 24) 

O suporte dos p r e ç o s é uma c a r a c t e r í s t i c a c o m u m , p o r é m sua 

i n c i d ê n c i a ocorre de maneiras dis t intas . Nos E U A os p r e ç o s são f ixados, 

considerando os p r e ç o s de mercado dos ú l t i m o s c inco anos, sendo 

fixados em um patamar menor que o p r e ç o de mercado, mas a renda n ã o 

se degrada devido a uma c o m p e n s a ç ã o f inancei ra paga aos agr icul tores , 

os "deficiency payments". Na Europa é f ixado um p r e ç o suporte maior 

que os p r e ç o s de mercado, assegurando e s t á v e l e elevada a renda dos 
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agr icul tores , i nc lus ive aos que apresentam menos e f i c i ê n c i a . 

( F O N S E C A , 1994, p. 25) 

3 A T R A J E T Ó R I A D O C O M É R C I O I N T E R N A C I O N A L 

No panorama m u n d i a l do c o m é r c i o , observa-se a r e l a ç ã o de trocas 

entre um n ã o d e s p r e z í v e l n ú m e r o de p a í s e s , cada qual com suas p r ó p r i a s 

p o l í t i c a s comerc ia i s , aplicadas em diferentes graus, que passeiam entre 

o l i v r e c o m é r c i o e o p ro tec ion i smo to ta l para com as i m p o r t a ç õ e s . 

Segundo K R U G M A N ( 2 0 0 1 , p. 241) , a a ç ã o un i l a t e ra l dos p a í s e s , 

com p r o t e ç ã o , p rovoca r i a uma guerra comerc ia l entre eles com 

desvantagens para todos 6 . Acordos e tratados in ternacionais são 

estabelecidos a f i m de aumentar as vantagens m ú t u a s e o p r ó p r i o 

c o m é r c i o . A l é m de coordenar as p o l í t i c a s de c o m é r c i o . 

Ver i f i ca -se e n t ã o que a c o n s t r u ç ã o do atual sistema de c o m é r c i o 

in ternacional tem sua estrutura baseada em uma s é r i e de acordos 

in ternacionais , da qual este c a p í t u l o tem como objeto de interesse. 

No p r i m e i r o i t e m s e r á apresentada uma d e s c r i ç ã o do G A T T criado 

em Bre t ton Woods em 1947, num segundo momento a t r a j e t ó r i a de suas 

pr inc ipa is rodadas de n e g o c i a ç õ e s e no tercei ro i t em a Rodada Urugua i . 

3.1 O G A T T 

Numa época em que o c o m é r c i o mundial caiu 60% em quatro anos (1929-32), 
os Estados se v i ram erguendo barreiras cada vez mais altas para proteger 
seus mercados e moedas nacionais contra os fu racões e c o n ô m i c o s mundiais, 
sabendo muito bem que isso significava o desmantelamento do sistema 
mundial de c o m é r c i o mul t i la tera l sobre o qual, acreditavam, devia repousar 
a prosperidade do mundo. A pedra fundamental desse sistema, o chamado 
"status de n a ç ã o mais favorecida", desapareceu de quase 60% dos 510 
acordos comerciais assinados entre 1931 e 1939, e, onde continuou, foi em 
geral numa forma l imi tada . ( H O B S B A W N , 1995, p. 98) 

6 Segundo KRUGMAN: "As guerras comerciais não são tão sérias quanto as guerras de 
armamentos, mas evitá-las é similar ao problema de evitar os conflitos armados." (2001, p. 241) 
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A s i t u a ç ã o do c o m é r c i o in te rnac iona l no i n í c i o dos anos 30 pode 

ser caracterizada pela escassez de c o o p e r a ç ã o entre as n a ç õ e s , 

p r inc ipa lmente no que se refere às trocas comerc ia i s . O c o m é r c i o 

in ternacional sofreu uma acentuada queda com i n f l u ê n c i a direta da 

Grande D e p r e s s ã o , resul tando em d i m i n u i ç ã o da a t iv idade e c o n ô m i c a 

mundia l (Salvatore , 2000, p. 163). A d i m i n u i ç ã o d r á s t i c a do bem-estar 

no p e r í o d o entre guerras, deixa v i s í v e l os impactos negativos 

provocados pelas p o l í t i c a s protec ionis tas . 

Os E U A , que sai da I Guerra na p o s i ç ã o de nova p o t ê n c i a mund ia l , 

assume uma postura indi ferente aos e s f o r ç o s de uma nova i n t e g r a ç ã o 

in te rnac iona l . Esta s i t u a ç ã o fo i agravada, a p ó s o crash de 29, seguida da 

a p r o v a ç ã o da "Smoot-Hawley Act", em 1930. L e i t a r i f á r i a que aumentou 

os impostos norte americanos de 38% para a té 59% em 1932. A p r i n c í p i o 

para aux i l i a r a ag r i cu l tu ra , depois se estendeu às manufaturas, com o 

argumento de es t imular o emprego d o m é s t i c o . 

Tal aumento nos impostos p rovocou r e t a l i a ç ã o por parte dos p a í s e s 

que se sent i ram pre judicados , d i m i n u i n d o as i m p o r t a ç õ e s dos E U A em 

1932, a apenas 31%o de seu n í v e l em 1929, reduz indo ainda mais as 

e x p o r t a ç õ e s . A L e i Smoot Hawley ajudou a agravar a Grande D e p r e s s ã o , 

resultando em um colapso no c o m é r c i o m u n d i a l . (Sa lva tore , 2000 p.164) 

A postura dos E U A no p ó s I I Guerra era d i s t in ta aos anos 30, n ã o 

se comportava de maneira t ã o pro tec ionis ta e defendia a l i b e r a l i z a ç ã o do 

c o m é r c i o m u l t i l a t e r a l . Os E U A e n t ã o , atendendo ao novo ordenamento 

e c o n ô m i c o m u n d i a l do p ó s guerra, tomou a l i d e r a n ç a da l i b e r a l i z a ç ã o 

mul t i l a t e ra l do c o m é r c i o . 

Sabendo que acordos b i la tera is entre os p a í s e s n ã o seriam 

suficientes para ba l iza r o c o m é r c i o mund ia l e sentindo a necessidade de 

e l iminar as r e s t r i ç õ e s , a f i m de v i a b i l i z a r o acesso às m a t é r i a s primas e 

ao c o m é r c i o m u n d i a l . Os E U A convocou v á r i o s p a í s e s à C o n f e r ê n c i a 

In ternacional sobre o C o m é r c i o (pos ter ior Carta de Havana) , para que 
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a t r a v é s de projetos t razidos pelos p a í s e s par t ic ipan tes , fosse criada a 

O r g a n i z a ç ã o In te rnac iona l do C o m é r c i o ( O I C ) , a f i m de regulamentar 

um novo regime para o c o m é r c i o i n t e rnac iona l , incrementando-o e 

aumentando a a t iv idade e c o n ô m i c a entre os p a í s e s . ( B A R R A L , 2000, p. 

310) 

A OIC jun tamente com o Fundo M o n e t á r i o In te rnac iona l ( F M I ) e o 

Banco In te rnac iona l para a R e c o n s t r u ç ã o e o Desenvo lv imen to ( B I R D ) , 

compunham os t r ê s pi lares que regu lamenta r iam a nova ordem 

e c o n ô m i c a i n t e r n a c i o n a l 7 . 

A f i m de garant i r a estabil idade m o n e t á r i a , o F M I t inha como 

obje t ivos : 

i . Promover a c o o p e r a ç ã o m o n e t á r i a i n t e rnac iona l ; 

i i . Incrementar a e x p a n s ã o e o crescimento equ i l i b r ado do c o m é r c i o 

m u n d i a l , mantendo altos n í v e i s de empregos e rendimento real; 

i i i . Garant i r a es tabi l idade do c â m b i o ; 

i v . D i s p o n i b i l i z a r recursos do Fundo à p a í s e s que precisassem c o r r i g i r 

d e s e q u i l í b r i o s (ou d i m i n u i r o grau de d e s e q u i l í b r i o ) em suas 

B a l a n ç a s Comerc ia i s ; 

v. Fac i l i t a r os pagamentos de t r a n s a ç õ e s correntes entre os membros, 

a t r a v é s de um sistema m u l t i l a t e r a l . 

O B I R D , por sua vez, fo i cr iado para l i da r com a r e c o n s t r u ç ã o dos 

p a í s e s afetados no p ó s I I Guerra, ob je t ivando: 

i . A u x i l i a r a r e c o n s t r u ç ã o e o desenvolv imento dos p a í s e s membros 

a t ingidos ; 

i i . Fomentar o desenvolv imento do c o m é r c i o i n t e rnac iona l , mantendo 

o e q u i l í b r i o das b a l a n ç a s de pagamentos; 

i i i . P r ior izar e m p r é s t i m o s que sejam de elevada i m p o r t â n c i a ; 

7 No final da I I Guerra Mundial, em um encontro em Bretton Woods, EUA, os países 
vencedores, buscavam estabelecer regras para regulamentar a nova economia internacional. Havendo 
consenso quanto a necessidade da instituição de um Fundo Monetário Internacional (FMI), um Banco 
Mundial (BIRD) e uma Organização Internacional do Comércio (OIC). (BARRAL, 2000, p. 23) 
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i v . Promover inves t imento p r ivado no ex te r io r ; 

v. E empenhar e s f o r ç o s na c o n v e r s ã o da economia de guerra em 

economia de paz. 

P o r é m o Congresso norte americano n ã o r a t i f i c o u nem deu apoio à 

c r i a ç ã o da O I C , i n v i a b i l i z a n d o sua c r i a ç ã o . A O I C nunca chegou a ser 

ra t i f icada porque a ma io r i a dos deputados, de um de seus pr inc ipa is 

membros os E U A , t emiam que a nova i n s t i t u i ç ã o i r i a res t r ingi r 

excessivamente a soberania do p a í s na á r e a do c o m é r c i o in te rnac iona l . 

( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 30) 

A não a p r o v a ç ã o da Carta de Havana teve como um dos pontos cruciais o 

confronto entre os compromissos internacionais e a l e g i s l a ç ã o americana que 

protegia a agricul tura . Na tentativa posterior, que foi o OTC (Organization 

for Trade Cooperation), proposta durante a se s são do G A T T para rev i são do 

sistema, os EUA anunciaram que o f im desta in ic i a t iva seria o mesmo da OIC 

se não fossem removidos todos os disposit ivos que confrontavam com o 

programa de c o m é r c i o ag r í co la dos EUA. ( B A R R A L , 2000, p. 1 89) 

Em 1947, para resolver o impasse na c r i a ç ã o da O I C , 23 p a í s e s 

assinaram um acordo de c a r á t e r p r o v i s ó r i o , que só t inha como h e r a n ç a 

da OIC o segmento referente às n e g o c i a ç õ e s de tarifas e regras sobre o 

c o m é r c i o . Era o G A T T , o A c o r d o Geral sobre Tar i fas e C o m é r c i o 

(General Agreemente on Trade and Tariffs). Mesmo com c a r á t e r 

p r o v i s ó r i o , na p r á t i c a , o G A T T se t r ans fo rmou em um ó r g ã o 

in ternacional n ã o o f i c i a l , com sede em Genebra, na qual reunia regras 

b á s i c a s que deram embasamento i n s t i t u c i o n a l a diversas rodadas de 

n e g o c i a ç õ e s . ( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 30) 

O G A T T t a m b é m funcionava como foro de n e g o c i a ç õ e s , j á que era 

o ó r g ã o que regulamentava o c o m é r c i o i n t e rnac iona l , era quem d i r i g i a as 

regras no sentido de l i b e r a l i z a ç ã o no c o m é r c i o entre as partes. 

Def in indo os p r i n c í p i o s , regras e e x c e ç õ e s que dever iam orientar tal 
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c o m é r c i o . P o r é m , é n e c e s s á r i o salientar que dentro dos respectivos 

t e r r i t ó r i o s das partes contratantes, estes d e c i d i r i a m de que forma seriam 

formuladas e executadas as regras de seu c o m é r c i o . 

R e c l a m a ç õ e s provenientes das partes contratantes eram levadas a 

p a i n é i s de d i s c u s s ã o (ou Grupos de Traba lho ) criados pelo p r ó p r i o 

G A T T , para que sejam reso lv idos . Estes p a i n é i s eram formados por um 

n ú m e r o res t r i to de partes contratantes, geralmente as envolvidas na 

d i s c u s s ã o , especialistas de alguma r e p r e s e n t a ç ã o nac iona l e membros da 

S e c r e t á r i a do G A T T . E geralmente abordavam assuntos re la t ivos a 

acordos regionais e c o n v ê n i o s entre as partes s i g n a t á r i a s . P o r é m , os 

p a i n é i s c o n s t i t u í a m em um dos maiores problemas do G A T T , pois 

quando uma das partes n ã o pa r t i c ipava , podia b loquear a a d o ç ã o do 

documento p roduz ido , j á que na p r á t i c a adotava-se d e c i s õ e s por 

consenso. 

3.1.1 Regras B á s i c a s do G A T T 

S e r ã o apresentados os p r i n c í p i o s que fundamentavam as regras 

b á s i c a s , para que depois possamos apresentar as p r ó p r i a s regras. O 

p r ime i ro p r i n c í p i o , é que neste c o m é r c i o somente s e r á p e r m i t i d o como 

ins t rumento de p r o t e ç ã o , os que s ã o def in idos em termos de tarifas 

aduaneiras. Ressaltando que o G A T T sempre p r o c u r a r á reduzir estas 

tarifas. Estabelecendo que o uso de quotas, r e s t r i ç õ e s quant i ta t ivas ou 

outras barreiras d e v e r ã o ser e x c l u í d a s do c o m é r c i o in te rnac iona l . O 

segundo, é referente a e x t e n s ã o de toda nova ta r i fa ou b e n e f í c i o , de 

modo n ã o d i s c r i m i n a t ó r i o , a todas as partes contratantes . E f inalmente o 

terceiro p r i n c í p i o , assegurava aos produtos impor tados a n ã o d i s t i n ç ã o 

com os produtos nacionais , uma vez dentro do t e r r i t ó r i o de uma das 

partes s i g n a t á r i a s . ( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 32) 
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O A c o r d o Geral sobre Tarifas e C o m é r c i o de 1947, estabelecia as 

seguintes regras b á s i c a s : 

i . A mais impor tan te das regras é o " t ra tamento geral de N a ç ã o Mais 

Favorec ida" ( N M F ) . P ro ib indo d i s c r i m i n a ç ã o entre p a í s e s 

s i g n a t á r i o s do A c o r d o , 

i i . A " L i s t a das C o n c e s s õ e s " , que determina produtos e tarifas 

m á x i m a s a serem usadas no c o m é r c i o i n t e rnac iona l , sendo sempre 

respeitado o p rev i s to na L i s t a . 

i i i . "Tra tamento N a c i o n a l " , p r o i b i n d o a d i s c r i m i n a ç ã o entre o produto 

nacional e o i m p o r t a d o 9 . 

i v . " T r a n s p a r ê n c i a " , f ica o b r i g a t ó r i a a p u b l i c a ç ã o de todos os 

regulamentos re lacionados ao c o m é r c i o 1 0 . 

v. " E l i m i n a ç ã o das R e s t r i ç õ e s Quant i ta t ivas" , 

p r o i b i ç ã o de toda barre i ra t a r i f á r i a " , apenas as tarifas s e r ã o 

praticadas como meio de p r o t e ç ã o . Regras especiais s ão i n s t i t u í d a s 

para a ag r i cu l tu ra e t ê x t e i s . 

3.1.2 O G A T T e a A g r i c u l t u r a 

A ag r i cu l tu ra , desde o i n í c i o do G A T T teve um tratamento 

"especial" , como j á fo i mencionado neste t raba lho , por s o l i c i t a ç ã o feita 

pelos E U A , que acredi tavam que i r i a m perder a soberania sobre a 

8 "Fica estabelecido que toda vantagem, favor, privilégio ou imunidade afetando direitos 
aduaneiros ou outras taxas que são concedidos a uma parte contratante, devem ser acordados 
imediatamente e incondicionalmente a produtos similares comercializados com qualquer outra parte 
contratante.Essa regra é conhecida como a regra de "Não Discriminação entre as Nações" (Artigo I ) . " 
(THORSTENSEN, 2001, p. 33) 

9 "Fica estabelecido que as taxas e impostos internos e legislações que afetem a venda interna, 
a compra, transporte e distribuição, não devem ser aplicados a produtos importados de modo a 
permitir a proteção dos produtos domésticos. Esta regra é conhecida como a regra de "Não 
Discriminação entre Produtos" (Artigo I I I ) . " (THORSTENSEN, 2001, p. 33) 

1 0 "Fica estabelecido que leis, regulamentos, decisões judiciais e regras administrativas 
tornadas efetivas por qualquer parte contratante devem ser publicados prontamente..."(Artigo X ) " 
(THORSTENSEN, 2001, p. 34) 
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c o m e r c i a l i z a ç ã o in te rnac iona l de tais produtos e alegando ser a 

s e g u r a n ç a a l imentar de interesse nac iona l , este setor deveria e n t ã o ser 

tratado de maneira especial . Este t ratamento especial , fez com que a 

agr icu l tura se mantivesse e x c l u í d a das d i sc ip l inas do G A T T 47 até a 

i n c i d ê n c i a da Rodada U r u g u a i em 1986, p e r m i t i n d o que o cumpr imento 

de importantes regras do G A T T n ã o fossem prat icadas, comprometendo 

a estabil idade do mercado mund ia l a g r í c o l a e tornando i m p r a t i c á v e l a 

compet i t iv idade entre as n a ç õ e s , devido aos p r e ç o s que só eram 

a l c a n ç a d o s g r a ç a s aos s u b s í d i o s . ( D i s p o n í v e l no site do M i n i s t é r i o da 

A g r i c u l t u r a ) 

Normas pro ib idas aos produtos submetidos às d isc ip l inas do 

G A T T , eram v á l i d a s aos produtos a g r í c o l a s . Temos como bom exemplo 

disto as r e s t r i ç õ e s quant i ta t ivas às i m p o r t a ç õ e s , que eram permit idas 

para proteger mercados a g r í c o l a s , desde que a d i v i s ã o do mercado fosse 

mantida como se tais barreiras n ã o exis t issem, esta v i o l a ç ã o era uma 

regra do ar t igo X I . Foram os E U A os p r ime i ros a v i o l a r e m as regras do 

G A T T , o que lhes rendeu o caso das cotas para l a t i c í n i o s , sendo 

concedido o pedido de dispensa (waivers) para estes produtos em 1955, 

sob a m e a ç a de hos t i l idade do Congresso americano ao G A T T se n ã o 

fosse concedido. A par t i r da í v á r i o s p a í s e s ag i ram de maneira 

semelhante ( v i o l a n d o exp l ic i t amente as normas do G A T T ) , quando sua 

s i t u a ç ã o e c o n ô m i c a pedia. ( B A R R A L , 2000, p . 189) 

A p r o l i f e r a ç ã o dos s u b s í d i o s às e x p o r t a ç õ e s , aconteciam devido a 

e x p l í c i t a a u t o r i z a ç ã o destes s u b s í d i o s , que eram pe rmi t i dos desde que os 

mercados fossem e q ü i t a t i v o s , p o r é m n ã o havia uma d e f i n i ç ã o ao real 

s igni f icado de " e q ü i t a t i v o " . A l é m desses, houveram t a m b é m outros 

mecanismos de p r o t e ç ã o à agr icu l tu ra que n ã o estavam claramente 

" Entende-se por barreira tarifária: proteção através de quotas, licenças de importação e de 
exportação, ou qualquer outra medida de restrição. 
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apontadas no G A T T , abr indo lacunas bem aproveitadas pelos 

formuladores de p o l í t i c a s a g r í c o l a s de interesse p ro tec ion i s ta . 

A falta de interesse pelo setor a g r í c o l a por parte do G A T T e a 

i s e n ç ã o do cumpr imen to de suas d i sc ip l inas sobre este setor fez com que 

os n í v e i s de p r o t e ç ã o e fal ta de incen t ivo à ag r i cu l t u r a crescessem de 

maneira assustadora. Fazendo com que os p r i nc ipa i s part ic ipantes do 

mercado a g r í c o l a in t e rnac iona l fossem os exportadores natos como os 

E U A , e l iminando mui tos produtores t r ad ic iona i s . Entre 1980 e 1990, 

cerca de 60% dos conf l i to s comercia is que recor re ram às i n s t i t u i ç õ e s do 

G A T T estavam no â m b i t o da ag r i cu l tu ra . ( D i s p o n í v e l no site do 

M i n i s t é r i o da A g r i c u l t u r a ) 

3.2 AS R O D A D A S D E N E G O C I A Ç Õ E S M U L T I L A T E R A I S DO G A T T 

A p ó s sua c r i a ç ã o em Genebra, em 1947, o texto b á s i c o do G A T T 

fo i ampl iado por novos c ó d i g o s e acordos, waivers (pedido de dispensa), 

i n t e r p r e t a ç õ e s , r e l a t ó r i o s , paneis ( e s p é c i e de conselhos arbi t ra is) e 

d e c i s õ e s do Conselho Geral do G A T T . ( R Ê G O , 1996, p. 6) Esta 

a m p l i a ç ã o acontece progressivamente a t r a v é s das sete rodadas que se 

desenrolaram sob os a u s p í c i o s do G A T T , s u b s e q ü e n t e s a de sua c r i a ç ã o . 

O que faz com que o texto de o r igem, baseado em tar i fas , incorpore 

medidas n ã o t a r i f á r i a s e ganhe cada vez mais i m p o r t â n c i a , uma vez que 

estas tarifas v ê m sendo reduzidas. 

As c inco p r ime i ras rodadas t ra tam apenas da d i m i n u i ç ã o de tarifas 

(tabela 1) que chega ao to ta l de 35% entre 1947 e 1962. ( S A L V A T O R E , 

1998, p. 164) A pa r t i r de 1965, o G A T T fo i ampl i ado no sentido de 

estender aos p a í s e s em desenvolv imento os b e n e f í c i o s das r e d u ç õ e s de 

tarifas das n e g o c i a ç õ e s entre os p a í s e s indus t r i a l i zados e as n e g o c i a ç õ e s 

passaram a ser conduzidas produto a p roduto , o que resultava num maior 

êx i to na tenta t iva de r e d u ç ã o de tar ifas . 
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Em 1967 encerraram-se as n e g o c i a ç õ e s da Rodada Kennedy 

(quadro 1), resul tando em um acordo para d i m i n u i r as tarifas dos 

produtos indus t r i a l i zados em 35% dos n í v e i s encontrados em 1962. 

Foram discut idas as barreiras comercia is n ã o t a r i f á r i a s e cr iado um 

acordo antidumping. 

No entanto, na ag r i cu l tu ra , notava-se o r o m p i m e n t o com os 

p r i n c í p i o s de l i v r e c o m é r c i o em atitudes por parte da Europa em 

instaurar os "variable levies" ( t r ibu tos v a r i á v e i s ) , garant indo p r e ç o s de 

custo sempre maiores aos importadores do que aos fazendeiros europeus, 

restando apenas ao c o m é r c i o in te rnac iona l aquelas fatias que n ã o eram 

supridas pela p r o d u ç ã o in terna. O p ro t ec ion i smo da Comunidade 

E u r o p é i a p rovocou diversas a m e a ç a s por parte dos E U A em abandonar 

as n e g o c i a ç õ e s da Rodada Kennedy. ( B A R R A L , 2000, p. 190) 

A d i f i cu ldade de i n c l u s ã o do c o m é r c i o a g r í c o l a nas d isc ip l inas do 

G A T T se agravaram ainda mais com a nova s i t u a ç ã o cr iada pela P o l í t i c a 

A g r í c o l a C o m u m , freando a l i b e r a l i z a ç ã o comerc i a l a g r í c o l a da 

Europa . 1 2 

Q U A D R O 1 R O D A D A S D E N E G O C I A Ç Õ E S C O M E R C I A I S 

M U L T I L A T E R A I S DO G A T T 

D A T A L O C A L P A Í S E S T E M A S 
C O M E R C I O 

A F E T A D O 
(US$) 

1947 G e n e b r a - S u í ç a 23 Tarifas 1 0 b i lhões 
1949 A n n e c y - F r a n ç a 13 Tarifas n.d. 
1951 Torquay-Reino 38 Tarifas n.d. 

Unido 
1956 Genebra 26 Tarifas 2,5 b i lhões 
1960-61 Genebra- 26 Tarifas 4,9 b i lhões 

Rodada D i l l o n 
1964-67 Genebra- 62 Tarifas e 40 b i lhões 

Rodada medidas 
Kennedy ant idumping 

1 2 "O único avanço foi obtido com um acordo de manutenção dos preços de exportação no 
mercado internacional e com a Convenção de Ajuda Alimentar (Food Aid Convention). Ambos tinham 
como objetivo evitar que as grandes safras produzidas com os incentivos governamentais 
influenciassem a concorrência em terceiros mercados." (BARRAL, 2000, p. 190) 
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1973-79 Genebra-
Rodada T ó q u i o 

102 

1986-94 Genebra-
Rodada 
Uruguai 

123 

nao 
e 

ao 

Tarifas, 
medidas 
t a r i f á r i a s 
acordos 
relat ivos 
marco j u r í d i c o 
Tarifas, 
medidas não 
t a r i f á r i a s , 
normas, 
s e r v i ç o s , 
propriedade 
in te lectual , 
s o l u ç ã o de 
c o n t r o v é r s i a s , 
t ê x t e i s , 
A G R I C U L T U R 
A, c r i a ç ã o da 
O M C , 
l i b e r a l i z a ç ã o de 
novos setores 
e c o n ô m i c o s , 
entre outros 
temas 
relevantes. 

1 55 b i lhões 

3,7 t r i lhões 

F O N T E : WTO, 1998 e OMC 

Persis t indo ainda na ag r i cu l tu ra , a a p l i c a ç ã o de muitas barreiras 

comerciais n ã o - t a r i f á r i a s . ( S A L V A T O R E , 1998, p. 165) 

Os a v a n ç o s no sentido da l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l da agr icu l tura , 

assim como em outras á r e a s , aconteciam na medida em que os E U A e a 

Europa r e so lv iam suas d i f e r e n ç a s . A Rodada de T ó q u i o (1973-1979) fo i 

caracterizada pelos acordos laterais , com o p ç ã o de a d e s ã o facul ta t iva 

(na sua m a i o r i a , p a í s e s desenvolvidos ader i ram aos acordos) , mesmo que 

seu ob je t ivo maio r era a d i s c u s s ã o das barreiras n ã o t a r i f á r i a s . Essas 

r e d u ç õ e s foram em m é d i a de 3 1 % para os E U A , 27% para a U n i ã o 

E u r o p é i a e 28% para o J a p ã o . Sendo estabelecido t a m b é m um c ó d i g o de 

conduta entre as n a ç õ e s na r e d u ç ã o dos efeitos r e s t r i t ivos sobre o 

c o m é r c i o , c ó d i g o este que n ã o se estendeu a produtos como agr icu l tura , 

t ê x t e i s , c a l ç a d o s , produtos e l e t r ô n i c o s de consumo, a ç o e outros de 

grande r e l e v â n c i a para as n a ç õ e s em desenvo lv imen to . T a m b é m na 
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Rodada de T ó q u i o , n ã o houve um acordo e s p e c í f i c o para a agr icu l tura . 

( S A L V A T O R E , 1998, p. 165) 

Fatores que abalaram a estrutura e c o n ô m i c a m u n d i a l na d é c a d a de 

80 f izeram com que os p r e ç o s reais dos produtos a g r í c o l a s baixassem 

s ign i f i ca t ivamente em r e l a ç ã o aos ú l t i m o s c i n q ü e n t a anos. ( B A R R A L , 

2000, p. 191) 

Receosos de novas crises e c o n ô m i c a s , a f i m de evi tar um ê x o d o 

rural em massa e manter os inves t imentos na ag r i cu l tu r a , os governos 

encontraram respaldo para subsidiar sua p r o d u ç ã o a g r í c o l a na e x c e ç ã o 

prevista pelo G A T T , para p a í s e s com problemas em sua b a l a n ç a de 

pagamentos, p o r é m mesmo quando os problemas se r e so lv iam as cotas 

cont inuavam. 

E x c e ç õ e s previstas pelo G A T T , como a a p l i c a ç ã o de cotas, o 

aumento do n ú m e r o de acordos de r e s t r i ç õ e s v o l u n t á r i a s e o p r ó p r i o 

aumento de s u b s í d i o s nos produtos a g r í c o l a s , s e rv i ram, na verdade, 

como v á l v u l a s de escape para a v i o l a ç ã o do c o m é r c i o in ternac ional 

e q ü i t a t i v o , co locando em d ú v i d a a c red ib i l i dade e e fe t iv idade do G A T T . 

As e x p o r t a ç õ e s a g r í c o l a s , nos p a í s e s em desenvolv imento , 

e lucidam em grande parte o crescimento do setor, que por sua vez 

dependem em certa i n s t â n c i a da demanda por seus produtos . Que se n ã o 

forem alocados in ternamente , t ê m que procurar esta demanda no 

mercado externo. Essa poss ib i l idade é in t r insecamente l igada à abertura 

dos mercados a g r í c o l a s externos dos p a í s e s desenvolv idos . ( B A R R A L , 

2000, p. 242) 

N ã o haveria j u s t i f i c a t i v a ao t ratamento "espec ia l" e di ferenciado, 

dado à ag r i cu l tu ra pelo G A T T , se fosse levado em c o n s i d e r a ç ã o que o 

crescimento do setor a g r í c o l a e s t á di re tamente l i gado ao crescimento 

e c o n ô m i c o dos p a í s e s em desenvolv imento , j á que estes se caracterizam 

por ser exportadores t rad ic iona is de produtos p r i m á r i o s . Este tratamento 

diferenciado compromete a r e l a ç ã o oferta de t rabalho nas localidades 
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rurais e o aumento popu lac iona l , i m p l i c a n d o no ê x o d o rura l e numa 

pobreza rura l crescente, que por sua vez perpetuar ia a fome e a m i s é r i a 

j á existente nestes p a í s e s que s ã o produtores a g r í c o l a s em potenc ia l . 

Sem mencionar a d e t e r i o r a ç ã o de suas b a l a n ç a s comerc ia is provenientes 

da crescente p r o t e ç ã o externa à ag r i cu l tu ra , d i m i n u i n d o ou estancando 

as e x p o r t a ç õ e s do setor. D i m i n u i n d o t a m b é m o bem estar g loba l , j á que 

um acordo e s p e c í f i c o para a ag r i cu l tu ra p r o p o r c i o n a r i a produtos a 

p r e ç o s mais baixos aos consumidores . ( B A R R A L , 2000, p. 242) 

3.3 R O D A D A U R U G U A I 

Em 1986 in ic ia-se a mais ampla e ambic iosa das rodadas de 

n e g o c i a ç ã o de todo o p ó s I I Guerra, a Rodada de N e g o c i a ç õ e s do 

Urugua i , contando com a p a r t i c i p a ç ã o de cerca de 100 p a í s e s , fo i 

c o n c l u í d a em a b r i l de 1994 no A c o r d o de Marraqueche , englobando 

todas as á r e a s negociadas na Rodada. Os textos negociados e seus anexos 

compunham cerca de 30.000 p á g i n a s de regras, cobr indo uma extensa 

gama de assuntos e envolvendo p a í s e s de diversos tamanhos, e s t á g i o s de 

desenvolv imento e estruturas e c o n ô m i c a s ( R Ê G O , 1996, p. 8) . 

A nova onda p ro tec ion i s ta aliada às l i m i t a ç õ e s do G A T T ressaltava 

a nova realidade de um c o m é r c i o in te rnac iona l que se g lobal izava . O 

f luxo de capi ta l e o c o m é r c i o de s e r v i ç o s conquis tam um papel 

crescentemente impor tan te na economia de mui tos p a í s e s enquanto que 

as regras mu l t i l a t e r a i s só consideravam os bens manufaturados. N ã o 

tendo ainda acordos sobre salvaguardas e t a m b é m as regras sobre 

dumping e s u b s í d i o s eram bastante p r e c á r i a s . 

Havia um v i s í v e l c o n f l i t o de interesses entre os p a í s e s 

desenvolvidos e os em desenvolv imento sobre quais seriam os assuntos 

a serem discut idos . Os p r ime i ros defendiam a i n t r o d u ç ã o de temas como 

s e r v i ç o s , d i re i tos de propriedade in te lec tua l e medidas de invest imentos 
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relacionados ao c o m é r c i o . Os segundos reunidos no chamado Grupo dos 

77 - G7 ( i n c l u i n d o B r a s i l , í n d i a , A rgen t i na e I u g o s l á v i a ) , defendiam 

temas pendentes em á r e a s t rad ic iona is como ag r i cu l tu ra e t ê x t i l , 

r e s t r i ç õ e s v o l u n t á r i a s às e x p o r t a ç õ e s e o acordo de salvaguardas que 

estavam e x c l u í d a s das regras do G A T T . ( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 39) 

Na R e u n i ã o M i n i s t e r i a l do G A T T , real izada em Punta dei Leste, 

em 1986, f i cou determinado que seriam discut idos tanto os assuntos 

pendentes quanto os novos . 

A O M C passa a ser a coluna mestra do sistema in te rnac iona l de 

c o m é r c i o , agora como um ó r g ã o o f i c i a l i n t e rnac iona l . Absorvendo as 

regras do ant igo G A T T e todas as m o d i f i c a ç õ e s a l c a n ç a d a s ao longo de 

suas rodadas, a l é m dos resultados da Rodada U r u g u a i . 

Q U A D R O 2 E S T R U T U R A D O S A C O R D O S N E G O C I A D O S NA R O D A D A 

U R U G U A I ( S U B S T A N C I A D O S NO A C O R D O D E 

M A R R A Q U E C H E ) 

Ata Final dos Resultados da Rodada Uruguai 

Acordo Const i tu t ivo da O r g a n i z a ç ã o Mundia l do C o m é r c i o - O M C 

Anexo I 

Anexo 1A 

- Acordos Mul t i l a te ra i s sobre o C o m é r c i o de Bens (13 acordos, 7 entendimentos e o 

Protocolo de Marraqueche) 

- Acordo Geral sobre Tarifas e C o m é r c i o 1994 (define o que é o G A T T 1994) 

- Acordo sobre Agr i cu l tu ra 

- Acordo sobre a A p l i c a ç ã o de Medidas S a n i t á r i a s e F i t o s s a n i t á r i a s 

- Acordo sobre T ê x t e i s e C o n f e c ç õ e s 

- Acordo sobre Barreiras T é c n i c a s ao C o m é r c i o 

- Acordo sobre Medidas de Investimento Relacionadas ao C o m é r c i o 

- Acordo sobre a I m p l e m e n t a ç ã o do Ar t igo V I do G A T T 1994 (Antidumping) 

- Acordo sobre a I m p l e m e n t a ç ã o do Ar t igo V I I do G A T T 1994 ( V a l o r a ç ã o Aduaneira) 

- Acordo sobre I n s p e ç ã o P r é - E m b a r q u e 

- Acordo sobre Regras de Origem 
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- Acordo sobre Procedimentos de L i c e n ç a s de I m p o r t a ç ã o 

- Acordo sobre S u b s í d i o s e Medidas C o m p e n s a t ó r i a s 

- Acordo sobre Salvaguardas 

Anexo 1 B 

- Acordo Geral sobre o C o m é r c i o de S e r v i ç o s - GATS 

Anexo 1 C 

- Acordo sobre Aspectos Relacionados ao C o m é r c i o de Dire i tos de Propriedade 

Intelectual - TRIPs 

Anexo 2 

- Entendimento sobre Regras e Procedimentos de S o l u ç ã o de C o n t r o v é r s i a s 

Anexo 3 

- Mecanismos de R e v i s ã o de Po l í t i ca Comercial - TPRM 

Anexo 4 

- Acordos Pluri laterais de C o m é r c i o (acordos originados na Rodada T ó q u i o ) : 

Aeronaves Civ i s , Compras Governamentais, Produtos L á c t e o s (posteriormente 

encerrado), e Carne Bovina (posteriormente encerrado) 

F O N T E : GATT. 1994. 

T A B E L A 1 G A N H O S D E R E N D A R E A L O B T I D O S C O M R O D A D A DO 

U R U G U A I 

País ou Reg ião Ganhos de Bem- Ganhos de Bem- S a l á r i o s Reais 
E s t a r (b i lhões de E s t a r (percentagem) 

US$ em 1992) (percentagem do 
P I B ) 

Estados Unidos 26,68 0,45 0,4 
União Eu ropé i a 49,93 0,74 0,0 
Japão 22,73 0,64 0,9 
Canadá 2,61 0,46 0,3 
Aus t rá l i a 3,26 1,10 1,2 
Nova Ze lând ia 1,43 3,62 2,8 
China/Hong 1,99 0,27 1,0 
Kong/Taiwan 
Indonés ia 2,61 2,12 6,1 
Coré ia 7,45 2,50 6,1 
Malás ia 5,03 8,78 9,0 
Fil ipinas 2,38 4,35 3,4 
Cingapura 0,73 1,70 6,8 
Ta i l ând ia 12,63 10,93 8,8 
Sul As iá t i co 6,74 2,03 2,6 
Argentina 2,35 1,01 0,7 
Brasil 4,27 1,12 0,8 
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México 
Outros Pa í ses da 
Amér ica Latina 

2,29 
4,70 

0,67 
1,72 

0,4 
1,1 

Oriente Méd io e 
África do Norte 
África subsaariana 
Economias em 
T r a n s i ç ã o 
Resto do Mundo 

-0,69 
1,16 

8,81 

1.54 

-0,40 
0,14 

0,26 

0,73 

-0,2 

-0,1 
0,1 

n.a. 

Mundo 170,63 0,74 n.a. 
F O N T E : W. M a r t m and L . Alan Wmters , The Uruguay Round (Washington, D. C : 
The World Bank, 1995), p. 6. 

Só poder iam ser associados à O M C os p a í s e s que concordassem com 

todos os acordos negociados na Rodada U r u g u a i , single undertaking 

(conjunto n ã o d i s s o c i á v e l ) . 

A O M C tem quatro f u n ç õ e s b á s i c a s 1 3 : 

- Fac i l i t a r a i m p l a n t a ç ã o e a a d m i n i s t r a ç ã o dos acordos da Rodada 

Urugua i e garant i r que estes sejam cumpr idas . 

- Servi r como foro de n e g o c i a ç õ e s entre os estados-membros. 

- A d m i n i s t r a r o entendimento e so luc ionar conf l i to s entre os 

estados-membros, isto é adminis t ra r o " t r i b u n a l " da O M C . 

- Revisar per iod icamente as P o l í t i c a s de C o m é r c i o Externo dos 

membros da O M C , apontando os temas que estejam em desacordo 

com as regras. 

A tabela 1 mostra que os p a í s e s que ob t i ve r am maiores ganhos de 

bem-estar, em d ó l a r e s de 1992, foram a U n i ã o E u r o p é i a , E U A e J a p ã o . 

Os p a í s e s que t i v e r a m maiores percentagens do PIB e dos s a l á r i o s reais, 

são T a i l â n d i a , F i l i p ina s e M a l á s i a (este ú l t i m o dev ido ao seu grau de 

l i b e r a l i z a ç ã o ) . H o n g K o n g recebia p o u q u í s s i m a p r o t e ç ã o , por isso seus 

ganhos são reduzidos . 

1 3 Segundo Vera Thorstensen, OMC - Organização Mundial do Comércio, As Regras do 
Comércio Internacional e a Nova Rodada de Negociações Multilaterais, 2001, p. 44. 
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O Quadro 2 apresenta a estrutura dos acordos negociados na 

Rodada Urugua i da maneira em que foram substanciados no acordo de 

Marraqueche. 

N ã o menosprezando a r e l e v â n c i a do assunto e considerando a 

d i f icu ldade de resumir os resultados da Rodada U r u g u a i , estes foram 

reunidos em dois grupos: l i b e r a l i z a ç ã o c o m e r c i a l 1 4 e regras sobre o 

c o m é r c i o i n t e r n a c i o n a l 1 3 . Dentre estes dois grupos, este t rabalho tem 

como foco o p r i m e i r o , mais especificamente a l i b e r a l i z a ç ã o comercia l 

a g r í c o l a , que entre os temas negociados, f o i o mais d i f í c i l e devido a 

alguns impasses neste tema no decorrer da Rodada, sofreu um 

c o n s e q ü e n t e atraso no t é r m i n o da mesma. Fo i reservado o p r ó x i m o 

c a p í t u l o especif icamente para a abordagem do A c o r d o sobre a 

A g r i c u l t u r a . 

4 O A C O R D O S O B R E A A G R I C U L T U R A D A R O D A D A U R U G U A I 

Os p a í s e s menos desenvolvidos e em desenvo lv imento são os 

maiores interessados na i n c l u s ã o da ag r i cu l tu ra nas n e g o c i a ç õ e s da 

Rodada U r u g u a i . Ma i s especif icamente na abertura dos mercados 

a g r í c o l a s dos p a í s e s desenvolv idos , a t r a v é s da d i m i n u i ç ã o da p r o t e ç ã o de 

seus setores a g r í c o l a s , p r á t i c a que acarreta na v o l a t i l i d a d e dos p r e ç o s 

a g r í c o l a s do mercado in te rnac iona l , comprometendo o empenho destes 

p a í s e s em aumentar suas e x p o r t a ç õ e s a g r í c o l a s , c o n s e q ü e n t e m e n t e 

deteriorando o saldo de suas b a l a n ç a s comerc ia is . 

Tendo como embasamento t e ó r i c o as vantagens comparat ivas , onde 

os ganhos de bem estar social aumentam, na medida em que são 

1 4 Liberalização do comércio de bens, incluindo: tarifas, agricultura, medidas sanitárias e 
fitossanitánas, têxteis e medidas de investimento relacionadas ao comércio. (THORSTENSEN, 2001, 
p.55) 

1 3 Incluindo: valoração aduaneira, anti-dumping, subsídios e medidas compensatórias, 
salvaguardas, regras de origem, barreiras técnicas, licença de importação, inspeção pré-embarque e 
empresas estatais. (THORSTENSEN, 2001, p. 55) 
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comercia l izados os produtos da qual cada p a í s produz mais 

ef ic ientemente. Temos que, as trocas nestes termos s e r ã o sempre 

p r e f e r í v e i s . P o r é m , e v i d ê n c i a s e m p í r i c a s mos t ram que os mecanismos de 

p r o t e ç ã o usados pelos p a í s e s desenvolvidos desviam e reduzem este bem 

estar g l o b a l 1 6 . ( B A R R A L , 2000, p. 241) 

O embate entre as n a ç õ e s durante m u i t o tempo é proveniente da 

i n e x i s t ê n c i a de uma r e g u l a m e n t a ç ã o para o c o m é r c i o a g r í c o l a 

in te rnac iona l , p e r m i t i n d o , que mecanismos de p r o t e ç ã o fossem usados de 

maneira crescente neste setor de v i t a l i m p o r t â n c i a para p a í s e s que t ê m 

t r a d i ç ã o na e x p o r t a ç ã o de produtos p r i m á r i o s , como o B r a s i l , que é 

prat icamente auto-suf ic iente na p r o d u ç ã o de a l imentos e tem forte 

d e p e n d ê n c i a nesta e x p o r t a ç ã o . F ina lmente na Rodada U r u g u a i , t ê m - s e 

um acordo e s p e c í f i c o sobre a agr icu l tu ra , tema este que p rovocou alguns 

impasses que chegaram a a m e a ç a r o sucesso da Rodada, se n ã o fossem 

acomodadas e postergadas para n e g o c i a ç õ e s futuras algumas e x i g ê n c i a s , 

p r inc ipa lmente as dos p a í s e s que t ê m o p ro t ec ion i smo inser ido em suas 

culturas a g r í c o l a s . 

Foi na C o n f e r ê n c i a de Bruxelas em 1990, que devido às 

dif iculdades de se chegar a um consenso na ag r i cu l tu ra , as n e g o c i a ç õ e s 

foram bloqueadas a té o A c o r d o de Blair House, em 1992. Segundo 

B A R R A L : "O c l i m a na C o n f e r ê n c i a de Bruxelas era tenso. Havia a 

perspectiva de um c o n f l i t o armado no G o l f o P é r s i c o e uma r iva l idade 

comercial grande entre U E e E U A , a l é m de uma queda na at ividade 

e c o n ô m i c a nos E U A e depois na Europa e J a p ã o . " (2000 , p. 191) 

Há c o n t r o v é r s i a s quanto ao grau de s a t i s f a ç ã o do acordo sobre a 

agr icu l tura . Já que estavam envo lv idos nessas n e g o c i a ç õ e s , p a í s e s de 

diferentes tamanhos, e s t á g i o s e c o n ô m i c o s e de desenvo lv imento . Para os 

p a í s e s que t ê m suas e x p o r t a ç õ e s fundamentadas na ag r i cu l tu ra , que na 

1 6 Maior detalhamento sobre os mecanismos de proteção dos EUA e da UE, ver item 2.3, deste 
documento. 
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sua maior ia são p a í s e s em desenvolv imento , os resultados foram mui to 

a q u é m do esperado, p o r é m concorda-se com T H O R S T E N S E N : "...o 

p r ime i ro passo fo i dado e os p r ó x i m o s s i g n i f i c a r ã o maiores a v a n ç o s . " 

( 2 0 0 1 , p. 68) 

A r t i g o da Revista de P o l í t i c a A g r í c o l a de agosto de 1998, sugere 

que no bojo das p r inc ipa i s tarefas do A c o r d o A g r í c o l a , pode-se ci tar: 1) 

a d e f i n i ç ã o das regras que reger iam o c o m é r c i o a g r í c o l a in ternac ional e; 

2) i d e n t i f i c a ç ã o das p o l í t i c a s a g r í c o l a s de cada p a í s , considerando os 

compromissos de r e d u ç ã o assumidos por cada um deles, estas e n t ã o 

seriam not i f icadas aos outros p a í s e s , sendo esta n o t i f i c a ç ã o denominada 

"oferta a g r í c o l a " . 

O presente c a p í t u l o pretende abordar os p r inc ipa i s compromissos 

do acordo: apresentando pr imei ramente os s u b s í d i o s , num segundo 

momento o t ra tamento especial para p a í s e s em desenvo lv imento , depois 

o acesso aos mercados, apoio d o m é s t i c o e f ina lmente os p r inc ipa i s atores 

das n e g o c i a ç õ e s no â m b i t o a g r í c o l a . 

4.1 P R I N C I P A I S C O M P R O M I S S O S DO A C O R D O 

U m c o m é r c i o j u s to e or ientado pelo mercado era o ob je t ivo das 

n e g o c i a ç õ e s sobre a agr icu l tu ra , com progress iva r e d u ç ã o dos 

mecanismos de apoio e p r o t e ç ã o ao setor. Os compromissos assumidos 

inc luem basicamente a t r í a d e : maior c o n c o r r ê n c i a nas e x p o r t a ç õ e s , 

a t r a v é s da r e d u ç ã o dos s u b s í d i o s à e x p o r t a ç ã o ; ma io r oportunidade de 

acesso aos mercados; e a d i m i n u i ç ã o de apoio in te rno ao setor. 

4.1.1 S u b s í d i o s às E x p o r t a ç õ e s 

Reconhecida a i m p o r t â n c i a dos s u b s í d i o s para o Estado em planos 

de desenvolv imento e crescimento, este tema sempre gerou conf l i t o e 
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d i f icu ldade de consenso. Conforme a v a l i a ç ã o de B A R R A L : " A l é m da 

esfera e c o n ô m i c a estar envo lv ida por p r i n c í p i o s l ibe ra i s , representa uma 

q u e s t ã o p o l í t i c o - i d e o l ó g i c a que compreende o c o n f l i t o da i n t e r v e n ç ã o ou 

não do Estado na economia e reflete os interesses divergentes entre os 

p a í s e s . . . " 

Os s u b s í d i o s e s t ã o i n c l u í d o s no A c o r d o A g r í c o l a , p o r é m t êm um 

acordo e s p e c í f i c o dentre as n e g o c i a ç õ e s da O M C , o Acordo sobre 

S u b s í d i o s e Medidas C o m p e n s a t ó r i a s da O M C ( A S M C ) . Sobre os 

s u b s í d i o s , s e r ã o expostos sua d e f i n i ç ã o e c l a s s i f i c a ç ã o subscritos no 

A S M C , depois os compromissos assumidos no A c o r d o A g r í c o l a . 

4.1.1.1 D e f i n i ç ã o de S u b s í d i o 

Segundo o ar t igo 1, parte 1 do A c o r d o Sobre S u b s í d i o s e Medidas 

C o m p e n s a t ó r i a s ( A S M C ) da O M C , um s u b s í d i o existe se houver 

c o n t r i b u i ç ã o f inancei ra por parte do Estado, a t r a v é s de t r a n s f e r ê n c i a 

direta de fundos como e m p r é s t i m o s , aportes de cap i t a l , d o a ç õ e s , etc; se 

houver potenc ia l t r a n s f e r ê n c i a de o b r i g a ç õ e s como garantias de 

e m p r é s t i m o s ; se for constatado o n ã o r eco lh imen to de receitas p ú b l i c a s 

ou seu p e r d ã o ; o fo rnec imento de bens e s e r v i ç o s por parte do governo, 

que n ã o sejam destinados a infra estrutura; ou ainda se o governo apoiar 

empresas a t r a v é s de s u s t e n t a ç ã o de p r e ç o s e renda. Deve ficar 

comprovado que existe realmente c o n c e s s ã o de vantagens a quem a 

recebe ( b e n e f í c i o s maiores que os angariados pela p r á t i c a comerc ia l de 

mercado) e que o s u b s í d i o seja e s p e c í f i c o a uma empresa ou i n d ú s t r i a . 

BARRAL. W. Subsídios e Medidas Compensatórias na OMC. 1998, p. 383. 
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4.1.1.2 C l a s s i f i c a ç ã o dos S u b s í d i o s 

Os s u b s í d i o s se subd iv idem em t r ê s categorias: p ro ib idos , 

a c i o n á v e i s e n ã o a c i o n á v e i s . Os s u b s í d i o s p ro ib idos ou vermelhos são 

aqueles que comprometem o desempenho das e x p o r t a ç õ e s e o ato de dar 

p r e f e r ê n c i a ao uso de produtos nacionais em det r imento dos 
1 8 

importados . Dois t ipos de recursos podem ser usados se houver 

suspeitas de que um s u b s í d i o p r o i b i d o esta sendo concedido , pode-se 

pedir consultas ao out ro membro ou pedi r um pa ine l para analisar o 

embate, dentro do Mecanismo de S o l u ç ã o de C o n t r o v é r s i a s da O M C . 

Caso n ã o cesse a p r á t i c a do s u b s í d i o , apl icam-se contramedidas c a b í v e i s . 

Todos desta categoria s ã o s u b s í d i o s e s p e c í f i c o s . ( T H O R S T E N S E N , 

2001 , p. 135) 

P o r é m segundo o ar t igo 3, parte 2, do A S M C : " C o m e x c e ç ã o do 

disposto no A c o r d o sobre A g r i c u l t u r a , s e r ã o p r o i b i d o s os seguintes 

s u b s í d i o s . . . " , ou seja, regras v á l i d a s para a l i s ta de produtos da qual se 

aplica o acordo encont ram e x c e ç õ e s apenas na ag r i cu l tu r a , t a m b é m na 

Rodada U r u g u a i . 

São considerados s u b s í d i o s a c i o n á v e i s ou amarelos ( r e c o r r í v e i s ) , 

aqueles que causam graves danos ou p r e j u í z o s à i n d ú s t r i a d o m é s t i c a ou a 

seus interesses; s u b s í d i o s que anulam ou d i m i n u e m as vantagens j á 

negociadas; ou quando o p r e ç o de um produ to subsidiado é 

s ign i f i ca t ivamente menor quando comparado com um produto s imi la r . Os 

recursos previs tos consistem em pedir consultas ao outro membro , ou 

pedir um painel para analisar o c o n f l i t o . ( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 136) 

Os s u b s í d i o s n ã o - a c i o n á v e i s ou verdes ( n ã o r e c o r r í v e i s ) s ão 

considerados os que n ã o s ã o e s p e c í f i c o s à uma empresa ou i n d ú s t r i a . 

1 8 Alguns exemplo de subsídios vermelhos: concessões diretas vinculadas ao desempenho de 
exportações, esquemas de retenção de dívidas que representem bônus às exportações, tarifas de 
transporte e fretes mais favoráveis, isenções ou deferimentos de impostos diretos ou sociais vinculados 
a produção para exportação, entre outros. (THORSTENSEN, 2001, p. 135) 
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Salvo algumas e x c e ç õ e s substabelecidos no A S M C , como apoio à 

pesquisa, a s s i s t ê n c i a à r e g i õ e s menos favorecidas ou apoio para 

promover a a d a p t a ç ã o à e x i g ê n c i a s ambientais determinadas por l e i . 

Estes s u b s í d i o s e s t ã o isentos dos compromissos de r e d u ç ã o . E caso um 

dos membros se sinta lesado, dois recursos foram previs tos pelo acordo, 

pedir consultas ao outro membro ou levar o caso ao C o m i t ê sobre 

S u b s í d i o s a f i m de recomendar a l t e r a ç õ e s no programa. 

( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 137) 

4.1.1.3 Compromissos sobre S u b s í d i o s à E x p o r t a ç ã o A g r í c o l a da O M C 

Sob as regras do A c o r d o sobre a A g r i c u l t u r a , os s u b s í d i o s à 

e x p o r t a ç ã o que e s t ã o sujeitos a r e d u ç ã o sao : 

i . o apoio do governo ou organismos p ú b l i c o s a t r a v é s de s u b s í d i o s 

diretos; 

i i . venda ou e x p o r t a ç ã o , por parte do governo , a p r e ç o s menores que 

os prat icados no mercado in te rno; 

i i i . f inanciamento por parte do governo de pagamentos sobre 

e x p o r t a ç õ e s de produtos a g r í c o l a s ; 

i v . c o n c e s s ã o de s u b s í d i o s para reduzi r os custos de e x p o r t a ç ã o de 

produtos a g r í c o l a s ; 

v. o governo d i s p o n i b i l i z a r t ransporte in te rno mais vantajoso para as 

e x p o r t a ç õ e s em c o m p a r a ç ã o ao transporte d o m é s t i c o ; 

v i . s u b s í d i o s de produtos a g r í c o l a s que s e r ã o incorporados à 

produtores exportados. 

Segundo artigo 9, parte 4, do Acordo sobre a Agricultura, Decreto n. 1.355-de 30/12/94. 
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4.1.2 Tratamento Especial para P a í s e s em Desenvo lv imen to 

O A c o r d o sobre A g r i c u l t u r a determina que deve ser dado um 

tratamento d i ferenciado e especial aos p a í s e s em desenvolv imento . 

Ma io r f l e x i b i l i d a d e em r e l a ç ã o aos compromissos assumidos e o p e r í o d o 

de i m p l a n t a ç ã o dos termos do acordo são de dez anos (1995-2004) , ao 

invés de seis como no caso dos p a í s e s desenvolv idos (1995-2000) . Foram 

isentos dos compromissos os p a í s e s menos desenvolv idos . 

T A B E L A 2 COMPROMISSOS DO ACORDO SOBRE A G R I C U L T U R A : 

REDUÇÕES ACORDADAS E M TARIFAS E SUBSÍDIOS INTERNOS 

E E X T E R N O S 

Compromissos assumidos País País em 
Desenvolvidos Desenvolvimento 

(6 anos:1995-2000) (10 anos: 1995-2004) 
Tarifas: 

• Corte médio para todos 
os produtos 

• Corte mínimo por 
produto 

Apoio interno (base 86-88): 
• Corte da MAA* 

Subsídios exportação 
(base 86-90): 

• Corte no valor do 
subsídio 

• Corte na quantidade 
subsidiada 

-36% 

-15% 

-20% 

-36% 

-21% 

-24% 

-10% 

-13% 

-24% 

-14% 

FONTE: WTO, 19981 
*Medida Agregada de Apoio por setor-MAA (MAS - Aggregate Measure of Support) 

Reconhecendo a i m p o r t â n c i a dos s u b s í d i o s , a favor do Estado, em 

programas de desenvolv imento e c o n ô m i c o , o A S M C permi te aos p a í s e s 

em desenvolv imento a a p l i c a ç ã o dos s u b s í d i o s p ro ib idos (vermelhos) , 
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não sofrendo as penalidades previstas por um p e r í o d o determinado. 

( B A R R A L , 2000, p. 414) 

Os compromissos referentes às r e d u ç õ e s de p r o t e ç ã o podem ser 

visualizadas na tabela 2. E na tabela 3, uma r e l a ç ã o de alguns p a í s e s 

exportadores a g r í c o l a s com os valores dos s u b s í d i o s no i n í c i o da Rodada 

Uruguai e os compromissos assumidos referentes às suas r e d u ç õ e s e 

respectivos percentuais de s u b s í d i o s que se l i m i t a m a 36% aos p a í s e s 

desenvolvidos e 24% aos em desenvolv imento . A s s i m ver i f ica-se que a 

UE e os E U A , s ã o disparados os mais pro tec ionis tas , assumindo 

compromissos de r e d u ç ã o de 36% até o f i m do p e r í o d o de i m p l a n t a ç ã o . 

T A B E L A 3 REDUÇÃO DE SUBSÍDIO À EXPORTAÇÃO PARA PRODUTOS 

AGRÍCOLAS (US$ MILHÕES) 

Participante Base (86-88) F i m do p e r í o d o de 
i m p l a n t a ç ã o 

R e d u ç ã o 
(%) 

UE 13.274 8.496 36 
EUA 929 594 36 
Polônia 774 493 36 
México 748 553 26 
Canadá 567 363 36 
Suíça 487 312 36 
Brasil 96 73 24 
Co lômbia 371 287 26 
Hungria 312 200 36 
Aus t rá l i a 107 69 36 
Nova Ze lând ia 133 0 100 
F O N T E : WTO, 1994i, The Results of the Uruguay Round - Market Access for Good 
and Services . 

Em c o m p e n s a ç ã o , os p a í s e s em desenvo lv imento devem anular os 

s u b s í d i o s que n ã o sejam n e c e s s á r i o s para seu desenvo lv imento , mesmo 

que antes do prazo p rev i s to , ou quando sua compe t i t i v idade exportadora 

a l c a n ç a r 3,25% do c o m é r c i o mund ia l por o i to anos consecut ivos. Fica 

t a m b é m p r o i b i d o , o aumento dos s u b s í d i o s à e x p o r t a ç ã o . O p e r í o d o de 

i m p l a n t a ç ã o determinado para p a í s e s em desenvolv imento esta se 

findando (2004) , tema de fundamental i m p o r t â n c i a para as p r ó x i m a s 
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rodadas de n e g o c i a ç õ e s , devido aos riscos que os n í v e i s de d e s e q u i l í b r i o 

entre os p a í s e s desenvolvidos e os em desenvo lv imen to oferecem aos 

mesmos. ( B A R R A L , 2000, p. 414) 

4.1.3 Acesso aos Mercados 

A necessidade de aumentar as oportunidades de acesso ao mercado 

a g r í c o l a dos p a í s e s desenvolvidos , resul tou em um conjunto de regras 

que d i s c i p l i n a m as medidas protecionis tas existentes nas fronteiras para 

os produtos a g r í c o l a s . Dent ro do A c o r d o A g r í c o l a da O M C , foram 

estabelecidos alguns elementos para incrementar o acesso aos mercados, 

são eles 2 0 : a t a r i f a ç ã o (tariffication), a r e d u ç ã o das tarifas vigentes e das 

resultantes da t a r i f a ç ã o , a c o n s o l i d a ç ã o imedia ta de todas as tarifas 

referentes a produtos a g r í c o l a s , a salvaguarda especial e a c l á u s u l a de 

acesso m í n i m o . 

4.1.3.1 Tarifas 

N ã o é p o s s í v e l abordar a agr icu l tu ra sem fazer r e f e r ê n c i a antes às 

tarifas (tema que t a m b é m teve um acordo e s p e c í f i c o na O M C ) , ambas 

e s t ão i n c l u í d a s no mesmo grupo de temas: a l i b e r a l i z a ç ã o do c o m é r c i o de 

bens. Dev ido a sua i m p o r t â n c i a , as r e d u ç õ e s das tarifas estiveram 

i n c l u í d a s em todas as rodadas de n e g o c i a ç õ e s do G A T T , n ã o sendo 

diferente na Rodada U r u g u a i . Já que, o sucesso das n e g o c i a ç õ e s s ão 

avaliados com base na d i m i n u i ç ã o destas. Para T H O R S T E N S E N ( 2 0 0 1 , 

p. 61) , um dos pontos pos i t ivos dos resultados do A c o r d o sobre Tarifas 

fo i na agr icu l tu ra , onde a r e d u ç ã o chegou a pelo menos 15%. 

2 0 Segundo André Lipp Pinto Basto LUPI, O Brasil e a OMC, Welber Barrai (org). Os 
Interesses Brasileiros e as Futuras Negociações Multilaterais, 2000, p. 193. 
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Por t a r i f a ç ã o , entende-se a c o n v e r s ã o de medidas n ã o - t a r i f á r i a s em 

tarifas equ iva len tes 2 1 , em c o n c o r d â n c i a com o p r i n c í p i o de t r a n s p a r ê n c i a 

vigente nos acordos da O M C . P o r é m , essa c o n v e r s ã o consiste na 

c o n c e s s ã o de medidas c o m p e n s a t ó r i a s 2 2 por parte dos p a í s e s que 

adotaram as tar ifas equivalentes , assim p a í s e s desenvolv idos podem 

u t i l i za r as taxas reais mais elevadas para a f i x a ç ã o das equivalentes , com 

a i n t e n ç ã o de a r t i cu la r essas v a r i a ç õ e s a f i m de es tab i l izar seus mercados 

d o m é s t i c o s . 

Portanto, a t a r i f a ç ã o redundou em picos t a r i f á r i o s , ou seja, alguns 

produtos com altas tar i fas , que chegavam as vezes a 100% e a té 200%. 

Logo , a s u b s t i t u i ç ã o das barreiras n ã o - t a r i f á r i a s por tar i fas t rouxe pouco, 

se nenhum, b e n e f í c i o no sentido da abertura comerc ia l e da mesma 

maneira quanto à r e d u ç ã o nas f l u t u a ç õ e s de p r e ç o no mercado 

in ternacional de a l imentos . ( B A R R A L , 2000, p. 244) 

Resul tou t a m b é m em um processo denominado escalada t a r i f á r i a , 

no qual quanto mais processado for o p rodu to , ma io r seu p r e ç o em 

r e l a ç ã o aos produtos p r i m á r i o s , apresentando enormes d i f e r e n ç a s entre a 

efet ividade das i n d ú s t r i a s de processamentos de produtos a g r í c o l a s dos 

p a í s e s desenvolvidos e dos em desenvolv imento (que por conta dis to, em 

geral , tem d i f i cu ldade na i n i c i a t i v a deste segmento) . 

Outro ponto negat ivo fo i o m é t o d o u t i l i z a d o na t a r i f a ç ã o , usando 

tarifas e s p e c í f i c a s (US$ ou Euro por toneladas) e n ã o tarifas ad valorem 

( % ) , o que imped ia a a v a l i a ç ã o da grandeza dessas tarifas produto a 

produto , elevando os n í v e i s de p ro tec ion i smo . E to lhendo a e x p o r t a ç ã o 

de produtos fora das quotas com tarifas reduzidas . T H O R S T E N S E N 

cr i t i ca o acordo: ". . .na verdade, ele acabou l ega l i zando , em n íve l do 

" A tarifa equivalente era calculada sobre a diferença entre preços de garantias internos nos 
países importadores e os preços médios do mercado mundial. (THORSTENSEN, 2001, p. 70) 

2 2 Medidas compensatórias, também conhecidas como anti-subsídios, são regras aplicadas para 
anular os efeitos negativos da prática de subsídios por outros países. (THORSTENSEN, 2001, p. 133) 
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G A T T , as p o l í t i c a s a g r í c o l a s protecionis tas e subsidiadas dos p a í s e s 

desenvolvidos , p r inc ipa lmen te UE e E U A . " ( 2 0 0 1 , p. 77) 

Quanto à c o n s o l i d a ç ã o das tarifas s ign i f i ca que estas t e r ã o , nos 

compromissos do A c o r d o A g r í c o l a , l im i t e s f ixados (ver Tabela 2) , 

ficando obrigadas as n a ç õ e s a compensar os membros em caso de n ã o 

cumpr imento destes l i m i t e s . ( B A R R A L , 2000, p. 194) 

4.1.3.2 Salvaguardas 

Entende-se por salvaguardas as medidas adotadas por parte do 

g o v e r n o 2 j a f i m proteger temporar iamente a i n d ú s t r i a d o m é s t i c a , podem 

ser aplicadas desde que haja c o m p r o v a ç ã o que as i m p o r t a ç õ e s e s t ã o 

causando ou a m e a ç a n d o causar graves p r e j u í z o s a essa i n d ú s t r i a . E 

t a m b é m exige c o m p e n s a ç õ e s aos p a í s e s afetados por parte dos infratores. 

( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 150) 

A s s i m , as medidas de salvaguardas especiais podem ser aplicadas 

com base no (a l to ) vo lume das i m p o r t a ç õ e s ou no (ba ixo ) p r e ç o de 

i m p o r t a ç ã o . ( B A R R A L , 2000, p. 194) 

4.1.3.3 Acesso M í n i m o 

O acordo sobre o acesso m í n i m o tem como ob je t ivo obter maior 

e x p a n s ã o das opor tunidades de acesso aos mercados estrangeiros para os 

produtos a g r í c o l a s . E considerado como p r é - r e q u i s i t o b á s i c o para a 

i m p l a n t a ç ã o de um sistema a g r í c o l a or ientado para o mercado. No 

Acordo A g r í c o l a foram estabelecidas quotas t a r i f á r i a s para i m p o r t a ç ã o 

iguais a 3% do consumo in terno , chegando a 5% no f i m do p e r í o d o de 

i m p l a n t a ç ã o para produtos que se deparam com i m p o r t a ç õ e s que sofrem 

barreiras p r o i b i t i v a s . 

Exemplo: elevação de tarifas, estabelecimento de quotas. 
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4.1.4 A p o i o D o m é s t i c o 

Entende-se por medidas de apoio d o m é s t i c o , as regras que 

d i sc ip l inam a a p l i c a ç ã o por parte do governo, de diferentes formas de 

incent ivo à p r o d u ç ã o interna. A r e d u ç ã o do apoio in terno melhora o 

ambiente c o m p e t i t i v o e reduz as d i s t o r ç õ e s causadas sobre o mercado 

in ternacional a g r í c o l a . Ex i s t em dois t ipos de medidas , as n ã o a c i o n á v e i s 

(verdes) que n ã o causam d i s t o r ç ã o ao mercado, por tanto isentas de 

r e d u ç õ e s de apoio, sendo devidamente relacionadas no A c o r d o . E as 

medidas que comprometem o desempenho das e x p o r t a ç õ e s e do mercado 

(vermelhos) , estas e s t ã o sujeitas as r e d u ç õ e s de seus apoios 2 4 . ( P A U L A , 

1996, p. 49) 

A M e d i d a Agregada de A p o i o - M A A (Aggregate Measure of 

Support - A M S ) , i n s t i t u í d o pelo A c o r d o A g r í c o l a da O M C , serve como 

indicador geral do n í v e l de apoio interno fornec ido pelos membros a um 

produto a g r í c o l a em favor do produtor do p rodu to b á s i c o 2 5 , ou apoio n ã o 

e s p e c í f i c o aos produtores em geral do setor. ( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 

69) 

A t r a v é s do M A A f i cou determinado que o apoio in terno d i m i n u i r i a 

em um quin to a té o ano 2000 para os p a í s e s desenvolv idos e para os 

p a í s e s em desenvo lv imento a r e d u ç ã o fo i de 13,3%. O prob lema é que fo i 

usado como base os anos 1986-1988, onde o apoio era m u i t o mais alto do 

que o pra t icado na é p o c a das n e g o c i a ç õ e s , o que n ã o resul tou em 

r e d u ç õ e s m u i t o s ign i f i ca t ivas . Out ro agravante, f o i o acordo de Blair 

House tratar da r e d u ç ã o do M A A em n í v e i s totais e n ã o produto a 

produto , p e r m i t i n d o que alguns produtos se beneficiassem com elevados 

n í v e i s de apoio in te rno . ( B A R R A L , 2000, p. 196) 

~4 Mais detalhamento sobre subsídios proibidos (vermelhos) ou não-acionáveis (verdes), ver 
item 3.1.1.2 deste trabalho. 

2 : 1 Produto Agrícola Básico se refere aos produtos o mais próximo possível do ponto de 
primeira venda. (Decreto Lei n. 1.355 de 30/12/94) 
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Na Tabela 2 pode-se ve r i f i ca r que no A c o r d o Sobre A g r i c u l t u r a , o 

M A A permi te no m á x i m o 20% de r e d u ç ã o do apoio in terno aos p a í s e s 

desenvolvidos , em um p e r í o d o de seis anos, com base nos anos de 1986¬

1988 e 13% para os p a í s e s em desenvo lv imen to , em dez anos. E na 

Tabela 4, ver i f ica-se uma r e l a ç ã o dos p r inc ipa i s p a í s e s exportadores 

a g r í c o l a s com o percentual e valores respect ivos dos compromissos de 

apoio d o m é s t i c o para os produtos a g r í c o l a s . 

T A B E L A 4 REDUÇÃO DE SUBSÍDIO DOMÉSTICO PARA PRODUTOS 

AGRÍCOLAS 

(US$ M I L H Õ E S ) 

Participante Base (86-88) F i n a l * R e d u ç ã o 
(%) 

UE 92.390 76.903 17 
Japão 35.472 28.378 20 
EUA 23.879 19.103 20 
Méx ico 9.669 8.387 13 
Canadá 4.650 3.720 20 
Venezuela 1.305 1.131 13 
Brasil 1.053 912 13 
Ta i l ând ia 866 745 13 
Hungria 613 490 20 
Aus t rá l i a 460 368 20 
Nova Ze l ând i a 310 268 20 
F O N T E : WTO, 1994i, The Results of the Uruguay Round - Market Access for 
Goods and Services 
*Final do período de implantação dos termos do acordo para os países em desenvolvimento é 
de anos (1995-2004) e de 6 anos no caso dos países desenvolvidos (1995-2000) 

T A B E L A 5 O E C D - COUNTRIES PRODUCES SUBSIDY 

EQUIVALENT(VS$ m i l h õ e s ) 

P A Í S E S 1997 1998 1999 
A U S T R Á L I A 
C A N A D Á 
UE 
J A P Ã O 
E U A 

2.167 
4 .424 

24.965 
6 5.899 
7 1.628 

1.752 
4.875 

1 35 .570 
66.408 
88.150 

1.733 
4.955 

125.873 
71.442 
96.530 

F O N T E : "Agricultura! Policies in O E C D Countries: Monitoring and 
Evaluation 2000 ", O E C D , Paris , France. D i s p o n í v e l no site da A s s o c i a ç ã o 
B r a s i l e i r a de Agrobusiness 
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Na t abe la 4, f azendo um c o m p a r a t i v o c o m a t abe l a 5 v e r i f i c a -

se que das p e r s p e c t i v a s de r e d u ç ã o dos s u b s í d i o s c o m dados da 

O E C D de 1997 à 1999 , ou seja, ao f i n a l do p e r í o d o dado para a 

i m p l a n t a ç ã o do a c o r d o , tem-se que os p r i n c i p a i s p r o t a g o n i s t a s das 

n e g o c i a ç õ e s a g r í c o l a s n ã o a l c a n ç a r a m à s r e d u ç õ e s e s t ipu ladas pe lo 

acordo , c o m o e x e m p l o : a U E que d e v e r i a chegar a 76 .903 m i l h õ e s 

em 1 999 , des t ina recursos à p r o t e ç ã o de a p r o x i m a d a m e n t e 125.813 

m i l h õ e s . N o caso dos E U A nota-se um a u m e n t o s i g n i f i c a t i v o do 

d i s p ê n d i o desses r ecu r sos , em vez de r e d u z i r para 19.103 m i l h õ e s 

em 2 0 0 0 , a u m e n t o u para 96 .530 em 1999 . O C a n a d á mesmo com 

p e r f i l p r o t e c i o n i s t a f o i o que mais p r ó x i m o c h e g o u do d e t e r m i n a d o 

pe lo aco rdo , t endo o menor aumen to p r o p o r c i o n a l m e n t e . 

4.1.5 Pr inc ipa is Atores das N e g o c i a ç õ e s A g r í c o l a s 

A agr icu l tu ra é o ponto nodal das rodadas de n e g o c i a ç õ e s 

internacionais de c o m é r c i o e das grandes d i s c u s s õ e s sobre a 

l i b e r a l i z a ç ã o comerc i a l . A acentuada d i f e r e n ç a de interesse dos p a í s e s , 

referente a l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l a g r í c o l a e a d i f i cu ldade de se chegar 

a um senso comum vem retardando esta d i s c u s s ã o , que n ã o é recente, 

desde a tenta t iva de c r i a ç ã o da O r g a n i z a ç ã o In t e rnac iona l do C o m é r c i o 

( O I C ) , a q u e s t ã o a g r í c o l a tem sido sustada e adiada. 

A Rodada do Urugua i fo i o ponto de largada para as n e g o c i a ç õ e s 

a g r í c o l a s , p o r é m de ixou v á r i o s pontos inacabados e postergados para 

novas n e g o c i a ç õ e s (The Buil-in-Agenda). As atuais propostas de 

n e g o c i a ç ã o no â m b i t o O M C s ã o um verdadeiro pesadelo para p a í s e s em 

desenvolv imento , onde a l i b e r a l i z a ç ã o do mercado a g r í c o l a s ign i f i ca r ia a 

i n t e g r a ç ã o de suas pautas de e x p o r t a ç ã o e c o n t r i b u i ç ã o para a c i r c u l a ç ã o 

de riquezas internas. 
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S u p õ e - s e que os p a í s e s r icos consideram s a t i s f a t ó r i o o n íve l de 

desenvolv imento do c o m é r c i o in te rnac iona l pois n ã o querem ver seus 

setores menos compe t i t i vos compromet idos com tal l i b e r a l i z a ç ã o . 

( B A R R A L , 2000, p. 217) P o r é m , esse "atraso" no sentido da 

l i b e r a l i z a ç ã o a g r í c o l a , é s i n ô n i m o de ganhos agregados s ign i f i ca t ivos 

para os produtores dos p a í s e s que con t inuam protegendo (os produtores 

são os ú n i c o s que ganham) e em cont rapar t ida , perdas m u i t o maiores em 

r e l a ç ã o aos ganhos de bem-estar para o consumidor m u n d i a l . Portanto, 

do ponto de vis ta de um p a í s em desenvo lv imento é i m p o s s í v e l ignorar 

que este setor é fundamental para o desenvo lv imento nac iona l . 

T A B E L A 6 MUNDO: COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS - 1998 

US$ m i l h õ e s 

P R I N C I P A I S E X P O R T A D O R E S P R I N C I P A I S I M P O R T A D O R E S 
P A I S V A L O R % P A I S V A L O R % 

EUA 69 84 12,60 EUA 62,40 10,60 
F R A N Ç A 41 06 7,40 J A P Ã O 56,59 9,60 
H O L A N D A 34 74 6,30 A L E M A N H A 48,89 8,30 
C A N A D Á 29 64 5,40 REINO U N I D O 35,29 6,00 
A L E M A N H A 20 53 5,40 F R A N Ç A 33,18 5,60 
B É L G I C A / 1 9 49 3,70 I T Á L I A 32,06 5,40 
L U X E M B U R G O 
REINO U N I D O 17 47 3,50 H O L A N D A 21,22 3,60 
ESPANHA 17 08 3,20 B É L G I C A / 

L U X E M B U R G O 
20,45 3,50 

ITÁLIA 17 97 3,10 ESPANHA 18,12 3,10 
BRASIL 17 07 3,10 R Ú S S I A 14,50 2,50 
A U S T R Á L I A 14 97 2,70 C A N A D Á 13,90 2,40 
CHINA 14 3 1 2,60 HONG K O N G 12,70 2,20 
A R G E N T I N A 13 51 2,40 C H I N A 12,61 2,10 
D I N A M A R C A 1 2 12 2.20 M É X I C O 9,57 1,60 
T A I L Â N D I A 1 1 46 2,10 C O R É I A 9,31 1,60 
F O N T E : O M C , 1 999. E x c l u í d o 
alguns processados. D i s p o n i 
A gr o b u s i n es s - A B A G 

s p rodu tos como c a l ç a d o s 
ve l no site da Assoc 

pape l , ce lulose e 
i a ç ã o B r a s i l e i r a de 

Em setembro de 1999, eram membros da O M C cerca de 134 p a í s e s 

e devido ao c a r á t e r d e m o c r á t i c o adotado pela O M C (onde as d e c i s õ e s são 

tomadas por consenso ou exigem no m í n i m o dois t e r ç o s de a p r o v a ç ã o 
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dos p a í s e s membros) , esperava-se que os p a í s e s em desenvolv imento 

tivessem maior voz de d e c i s ã o nas agendas das n e g o c i a ç õ e s . No entanto, 

e v i d ê n c i a s e m p í r i c a s mostram que o c o m é r c i o m u n d i a l é dominado por 

poucos p o r é m fortes exportadores a g r í c o l a s . Na tabela 5, ver if ica-se que 

os E U A s ã o t ã o exportadores quanto impor tadores natos de produtos 

a g r í c o l a s , em seguida os p a í s e s europeus, j u n t o com o C a n a d á d e t ê m 

uma representat iva parcela da pauta de e x p o r t a ç õ e s mundia i s de produtos 

a g r í c o l a s . Estes representam cerca de 50% das e x p o r t a ç õ e s (chamados de 

"Grupo dos Q u a d r i l á t e r o s " ou "Quad") . E as d e c i s õ e s que n ã o sejam 

acatadas por estes, pouca fo rça t ê m no c o m é r c i o m u n d i a l , p o r é m , isso 

não quer dizer que estes p a í s e s defendam os mesmos interesses, havendo 

sempre a poss ib i l idade de a l i a n ç a s p o l í t i c a s que acatem os interesses e 

demandas de outros p a í s e s . (Revis ta Conjuntura E c o n ô m i c a 2 6 , set. 1999) 

In fe l i zmen te , a agenda de n e g o c i a ç õ e s n ã o é def in ida por p a í s e s 

com parcelas expressivas de produtos a g r í c o l a s em suas pautas de 

e x p o r t a ç ã o . Considerando os 23 p a í s e s que t ê m taxas superiores a 30% 

de suas pautas de e x p o r t a ç ã o baseadas na ag r i cu l tu ra ( l is tados pela 

O M C ) , apenas t r ê s s ão p a í s e s desenvolvidos - I s l â n d i a , Nova Z e l â n d i a e 

A u s t r á l i a ( l í d e r do Grupo Cai rns) . Reaf i rmando por tan to o d o m í n i o do 

c o m é r c i o in te rnac iona l por poucos, p o r é m fortes exportadores . 

Dev ido à r e l e v â n c i a do tema e ao c a r á t e r c o n t r a d i t ó r i o nas posturas 

dos p a í s e s membros da O M C , os p r inc ipa i s atores das n e g o c i a ç õ e s 

a g r í c o l a s foram agrupados para que melhor sejam iden t i f icados . São 

eles: 

1) Os verdadeiramente l ibera is , s ão os que realmente querem a 

l i b e r a l i z a ç ã o ou a s e n s í v e l r e d u ç ã o de s u b s í d i o s internos e às 

e x p o r t a ç õ e s e a m p l i a ç ã o do acesso aos mercados. E formado pelo Grupo 

Cai rns 2 7 , que segundo o M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s Exter iores é detentor de 

" 6 Lia Valls Pereira, Economista do IBRE/FGV 
2 ' Idem 2. 
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cerca de 20% do mercado a g r í c o l a in t e rnac iona l ( p r o d u ç ã o e 

e x p o r t a ç ã o ) , é formado por p a í s e s na sua ma io r i a , em desenvolv imento e 

que t ê m na ag r i cu l tu ra uma de suas p r inc ipa i s a t ividades e c o n ô m i c a s . 

Outros p a í s e s t a m b é m manifes tam interesse numa s o l u ç ã o que faça 

d i s t i n ç ã o entre p a í s e s desenvolvidos e em desenvo lv imen to . 

2) Os l iberais t e ó r i c o s que na verdade, é formado apenas pelos E U A que 

apresentam discurso l i b e r a l , mas at i tude p ro tec ion i s ta . T ê m suas 

p o l í t i c a s l eg i t imadas em i n s t i t u i ç õ e s como O N U e O M C , postura que 

reflete seu i m p e r i a l i s m o p o l í t i c o e e c o n ô m i c o . Os E U A e s t á entre os dez 

pr inc ipa is exportadores e importadores de produtos a g r í c o l a s . 

3) Os pro tec ionis tas , formados por quatro grupos de p a í s e s : i ) os 

membros da U E ; i i ) os integrantes da A s s o c i a ç ã o E u r o p é i a de L i v r e 

C o m é r c i o formado pela Noruega, S u í ç a , I s l â n d i a e L iech tens te in ; i i i ) dez 

p a í s e s da Europa Cent ra l e Or ien ta l reunidos sob a PECOS ( P o l ô n i a , 

Hungr ia , R e p ú b l i c a Checa, E s l o v ê n i a , B u l g á r i a , R o m ê n i a , L i t u â n i a , 

L e t ô n i a , E s t ô n i a e E s l o v á q u i a ; i v ) P a í s e s indus t r i a l i zados do sudeste 

a s i á t i c o , J a p ã o , C o r é i a e outros; v) e um ú l t i m o grupo protecionis ta 

passivo, formado pelos P a í s e s Menos Desenvo lv idos . 

5 C O N F E R Ê N C I A S M I N I S T E R I A I S P Ó S R O D A D A U R U G U A I 

Depois de sua c r i a ç ã o , a O M C p r e v i u C o n f e r ê n c i a s Min i s t e r i a i s de 

dois em dois anos, diferente de ó r g ã o s in te rnac iona is como o Fundo 

M o n e t á r i o In t e rnac iona l , que delega poderes a seus diretores . Estas 

c o n f e r ê n c i a s s ão compostas por representantes de todos os Estados-

Membros da O M C , normalmente seus M i n i s t r o s de C o m é r c i o Externo ou 

seus M i n i s t r o s de R e l a ç õ e s Exter iores , e é onde s ã o tomadas as d e c i s õ e s 

negociadas. A C o n f e r ê n c i a M i n i s t e r i a l é a ú n i c a i n s t â n c i a , com 

autoridade exc lus iva na tomada de d e c i s õ e s ou i m p l e m e n t a ç ã o sobre 

qualquer assunto compreendido no â m b i t o O M C . Desde que, haja 
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consenso entre seus membros . ( P E R E I R A , Revista Conjuntura 

E c o n ô m i c a , set, 1999) 

Este c a p í t u l o a b o r d a r á , as C o n f e r ê n c i a s M i n i s t e r i a i s p ó s Rodada 

Urugua i . A O M C j á rea l izou cinco C o n f e r ê n c i a s M i n i s t e r i a i s desde sua 

c r i a ç ã o : a de Cingapura de 1996, Genebra em 1998, a de Seattle nos 

E U A em 1999, a de Doha no Catar em 2001 e Cancun em 2003. 

5.1 C O N F E R Ê N C I A M I N I S T E R I A L DE C I N G A P U R A 

Em dezembro de 1996, a O M C rea l i zou sua p r i m e i r a C o n f e r ê n c i a 

M i n i s t e r i a l , a de Cingapura , como j á era p rev i s to no Acordo de 

C o n s t i t u i ç ã o da O M C , assinado em Marraqueche , em abr i l de 1994. 

( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 399) 

Cingapura teve como ob je t ivo p r i n c i p a l for ta lecer a O M C como 

foro de n e g o c i a ç õ e s , sua c o n t í n u a l i b e r a l i z a ç ã o comerc i a l , aval iando e 

revisando as p o l í t i c a s de c o m é r c i o dentro de suas d i sc ip l inas . 

A o que interessa a este t rabalho (a a g r i c u l t u r a ) , tem-se que a 

C o n f e r ê n c i a de Cingapura reconhece que o acesso aos mercados 

prossegue lentamente , a n í v e i s n ã o s a t i s f a t ó r i o s j á que mui tos p a í s e s 

ainda n ã o adequaram às l e g i s l a ç õ e s d o m é s t i c a s as regras da O M C , assim 

como ainda n ã o a n o t i f i c a r a m . Sendo que o mon i to ramen to sobre o 

c o m é r c i o e tarifas depende da d i spon ib i l i dade de dados sobre estes. 

É reconhecida t a m b é m a i m p o r t â n c i a de que seja confer ido os 

d ispos i t ivos de t ra tamento di ferenciado aos p a í s e s em desenvolv imento e 

para os p a í s e s menos desenvolvidos para que n ã o haja a m a r g i n a l i z a ç ã o 

comercia l destes. 

Os ó r g ã o s da O M C aval iaram que os temas foram tratados 

conforme o determinado para a C o n f e r ê n c i a . 
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5.2 C O N F E R Ê N C I A M I N I S T E R I A L DE G E N E B R A 

Realizada em maio de 1998, c o i n c i d i n d o com os c i n q ü e n t a anos do 

sistema m u l t i l a t e r a l do c o m é r c i o e do G A T T . 

Segundo T H O R S T E N S E N : " A D e c l a r a ç ã o M i n i s t e r i a l reconheceu a 

importante c o n t r i b u i ç ã o do sistema m u l t i l a t e r a l do c o m é r c i o ao 

crescimento, emprego e estabi l idade, a t r a v é s da p r o m o ç ã o , da 

l i b e r a l i z a ç ã o e e x p a n s ã o do c o m é r c i o e por fornecer um quadro de 

r e f e r ê n c i a para a c o n d u ç ã o das r e l a ç õ e s do c o m é r c i o in t e rnac iona l . . . " 

(2001 , p. 403) 

Em r e l a ç ã o à ag r i cu l tu ra , os M i n i s t r o s r ea f i rmam que os mercados 

devem manter-se abertos para que os problemas de d i s t ú r b i o f inanceiro 

de alguns p a í s e s possa ser so luc ionado. F i cou reje i tada qualquer medida 

protec ionis ta . Os M i n i s t r o s dec id i r am t a m b é m que deveria ser 

estabelecido um processo que assegurasse a i m p l e m e n t a ç ã o f i e l dos 

acordos e que preparasse os temas a serem discut idos na terceira 

C o n f e r ê n c i a M i n i s t e r i a l . Entre os temas a serem i n c l u í d o s e s t ã o as 

r e c o m e n d a ç õ e s do i n í c i o das n e g o c i a ç õ e s sobre ag r i cu l tu ra e s e r v i ç o s , j á 

determinadas em Marraqueche. E r e c o m e n d a ç õ e s re la t ivas às d isc ip l inas 

mul t i l a te ra i s de c o m é r c i o , como as tar i fas , barreiras n ã o t a r i f á r i a s , 

acordos regionais , que afetam diretamente o bom andamento das r e l a ç õ e s 

a g r í c o l a s . 

5.3 C O N F E R Ê N C I A M I N I S T E R I A L D E S E A T T L E 

A C o n f e r ê n c i a M i n i s t e r i a l de Seattle fo i real izada em novembro de 

1999 com o i n t u i t o de dar i n í c i o a uma nova grande rodada de 

n e g o c i a ç õ e s mu l t i l a t e r a i s era denominada de Rodada do M i l ê n i o . 

Tinha na pauta de n e g o c i a ç õ e s , os assuntos pendentes da Rodada 

Uruguai (The Built-in-Agenda) e como havia o reconhecimento de que a 
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agr icul tura t inha a l c a n ç a d o um grau de l i b e r a l i z a ç ã o m u i t o a q u é m do 

esperado, a r e v i s ã o das n e g o c i a ç õ e s a g r í c o l a s era uma das vedetes neste 

contexto de expectat ivas para a terceira C o n f e r ê n c i a M i n i s t e r i a l . 

( P E R E I R A , set. 1999, Conjuntura E c o n ô m i c a ) 

Seattle deveria se concentrar nas n e g o c i a ç õ e s sobre a agr icu l tu ra , 

p o r é m a i d é i a de t r a n s f o r m á - l a em uma ampla rodada de n e g o c i a ç õ e s , 

que pa r t iu p r inc ipa lmen te da U E , desviou a a t e n ç ã o da agr icu l tu ra , que 

ainda era ferozmente pre judicada pela a p l i c a ç ã o de s u b s í d i o s , picos 

t a r i f á r i o s em alguns produtos e r e g u l a m e n t a ç õ e s t é c n i c a s como as 

s a n i t á r i a s e f i t o s s a n i t á r i a s , executadas pelos p a í s e s desenvolvidos . A 

U E , entre outros p a í s e s , que sempre foram contra o f i m dos s u b s í d i o s e 

contra a l i b e r a l i z a ç ã o de seus mercados a g r í c o l a s , agiam de modo a 

atenuar a p r e s s ã o das demandas desta l i b e r a l i z a ç ã o . Por exemplo, 

pedidos de a l t e r a ç õ e s (no sentido de l i b e r a l i z a ç ã o ) da p o l í t i c a a g r í c o l a 

comum e u r o p é i a , poder iam ser s u b s t i t u í d o s por l i b e r a l i z a ç ã o em 

segmentos indus t r i a i s , ou seja, uma permuta su t i l a t r a v é s da i n t r o d u ç ã o 

de outros e novos temas. ( P E R E I R A , j a n . 2000, Conjun tura E c o n ô m i c a ) 

Outro tema p o l ê m i c o t raz ido pela U E era o concei to da 

mu l t i f unc iona l i dade , onde a ag r i cu l tu ra se rv i r i a , a l é m da p r o d u ç ã o de 

al imentos, de aparelho de p r o t e ç ã o ambien ta l , p r o t e ç ã o aos animais e 

ins t rumento para manter o t rabalhador a g r í c o l a no campo. Fortemente 

contestado pelo Grupo Cairns , que defendia os interesses dos p a í s e s 

exportadores a g r í c o l a s , prevendo uma nova forma de p r o t e ç ã o a g r í c o l a , 

protelando a l i b e r a l i z a ç ã o e dando con t inu idade ao tratamento 

diferenciado dado à ag r i cu l tu ra , que j á v inha se desenrolando nas 

ú l t i m a s d é c a d a s . Out ro tema p o l ê m i c o que fazia parte da pauta de 

n e g o c i a ç õ e s de Seattle para a ag r i cu l tu ra , era a i n t r o d u ç ã o da 

c o m e r c i a l i z a ç ã o de produtos geneticamente al terados, que são 

r e c h a ç a d o s por grande parte dos p a í s e s membros , p o r é m , dentro das 

regras da O M C , deve ser provado c ien t i f i camente que estes causam 
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danos à s a ú d e da p o p u l a ç ã o , a l e g a ç ã o usada para sua i m p l a n t a ç ã o . 

( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 410) 

V á r i o s temas foram cogitados para as d i s c u s s õ e s de Seattle, alguns 

j á i n c l u í d o s nas d i sc ip l inas da O M C , outros objetos de grupos de 

trabalho e alguns ainda fora do debate da O M C . P o r é m tal C o n f e r ê n c i a 

t e rminou em um grande impasse, devido a d i f i cu ldade de consenso sobre 

os temas a serem i n c l u í d o s e sobre o mandato de n e g o c i a ç ã o de cada 

tema, as r e u n i õ e s foram suspensas. ( T H O R S T E N S E N , 2 0 0 1 , p. 406) 

O c o n f l i t o de interesses entre os membros quanto a i d e n t i f i c a ç ã o 

de quais setores da economia seriam l ibe ra l i zados e a falta de 

c o o p e r a ç ã o in te rnac iona l para atenuar os custos dos setores 

prejudicados, foram pontos nodais para a f a l ê n c i a de Seattle. Conforme 

art igo da revista Conjuntura E c o n ô m i c a de j a n e i r o de 2000, L i a Va l l s 

Pereira c o n c l u i : 

Para alguns, o fracasso de Seattle se confunde com uma derrota para os 
defensores do l iv re c o m é r c i o e uma v i tó r ia para os c r í t i c o s da g l o b a l i z a ç ã o . 
Sob outro prisma, a h i s tó r i a em Seattle mostra mais uma vez a dificuldade de 
compor uma agenda em que efetivamente o tema de c o m é r c i o se associe ao 
do desenvolvimento. Não foi essa a prioridade do G A T T e não tem sido a da 
OMC. 

5.4 C O N F E R Ê N C I A M I N I S T E R I A L DE D O H A 

A quarta das C o n f e r ê n c i a s M i n i s t e r i a i s da O M C , f o i realizada em 

novembro de 2001 em Doha, capi ta l do Catar, fo i apresentada como a 

Rodada do Desenvo lv imen to . Tema de d i f í c i l alcance para as 

C o n f e r ê n c i a s M i n i s t e r i a i s . Ob je t ivo longe de ser cumpr ido (segundo a 

Carta de Genebra de 2003, publ icada pela M i s s ã o Bras i le i ra em 

Genebra), j á que a ma io r i a das n e g o c i a ç õ e s estanques a té aquele 

momento referiam-se a assuntos de grande interesse aos p a í s e s em 

desenvolv imento , i n c l u i n d o a agr icu l tu ra . 
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Havia uma grande demanda, por parte dos p a í s e s em 

desenvolv imento , de que as n e g o c i a ç õ e s de Doha se concentrassem no 

tema "desenvo lv imen to" . A p ó s o ataque te r ror i s ta nos E U A , em 11 de 

setembro de 2002, Doha passou a ser considerada como p e ç a 

fundamental para a r e a f i r m a ç ã o dos compromissos de i n t e g r a ç ã o 

e c o n ô m i c a m u n d i a l , ob je t ivando a s u p e r a ç ã o em grande medida da 

pobreza e dando maiores oportunidades aos p a í s e s em desenvolv imento 

que dependem da economia in te rnac iona l e da abertura de seus 

mercados. 

Segundo ar t igo da revis ta Conjuntura E c o n ô m i c a de dezembro de 

2001 , quatro textos descrevem os resultados de Doha: o p r i m e i r o é a 

" D e c l a r a ç ã o sobre o A c o r d o TRIPS e S a ú d e P ú b l i c a " ; o segundo sobre 

q u e s t õ e s de I m p l e m e n t a ç ã o ; outro sobre os d i spos i t ivos especiais 

relat ivos ao uso de s u b s í d i o s às e x p o r t a ç õ e s e; o quarto é a " D e c l a r a ç ã o 

M i n i s t e r i a l " que enuncia os p r i n c í p i o s e temas para a rodada. Todos com 

o consenso dos 142 membros da O M C . 

O quarto texto i n c l u i a ag r i cu l tu ra , que se sobressaiu nas 

n e g o c i a ç õ e s . Foram assumidos compromissos de r e d u ç ã o gradual (num 

cronograma p r é - f i x a d o e p ro longado) de toda forma de s u b s í d i o às 
28 

e x p o r t a ç õ e s e s e n s í v e l r e d u ç ã o do apoio in te rno ao setor que afetassem 

o c o m é r c i o . P o r é m , repet idamente por mais uma rodada, ver if ica-se que 

o sucesso das n e g o c i a ç õ e s a v a n ç a na mesma p r o p o r ç ã o em que as 

d i f e r e n ç a s dos p a í s e s desenvolvidos ( "Quad" , mas p r inc ipa lmen te E U A e 

EU) são resolvidas . 

A r t i g o da revis ta Conjuntura E c o n ô m i c a de maio de 2003, fez um 

b a l a n ç o dos fatores que i m p l i c a r a m no insucesso ou incerteza que 

permearam a agenda da Rodada Doha desde seu l a n ç a m e n t o em 2001 : 1) 

2 S No caso de países com taxas de exportação menores que 0,1% das exportações mundiais e 
com Renda Nacional Bruta de até US$ 20 bilhões, é assegurado o princípio de tratamento especial. 
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desde 2 0 0 1 , um c e n á r i o de ba ixo crescimento na e c o n ô m i c a norte-

americana fez com que as ofertas de l i b e r a l i z a ç ã o se tornassem escassas 

e as demandas por medidas protecionis tas aumentassem; 2) existem 

alguns setores da economia norte-americana na qual se observa maior 

p r o p e n s ã o ao p ro t ec ion i smo , entre eles a ag r i cu l tu ra e s iderurgia . 

Servem como exemplo , o programa de c o n c e s s ã o de s u b s í d i o s a g r í c o l a s , 

o Farm Bill e o Trade Promotion Authority, onde o Execu t ivo tem poder 

para negociar acordos comerc ia is , i n c l u i n d o produtos a g r í c o l a s e; 3) a 

forte mas j á esperada r e s i s t ê n c i a oferecida pelos p a í s e s protecionistas 

( U n i ã o E u r o p é i a , J a p ã o , C o r é i a do Sul , entre outros) às propostas de 

d i m i n u i ç ã o ou a té e l i m i n a ç ã o dos s u b s í d i o s . Tendo como agravante a 

i m p l a n t a ç ã o do Farm Bill pelos E U A . 

A r a z ã o da d i f i cu ldade de resolver uma das p r inc ipa i s q u e s t õ e s 

pendentes da Rodada U r u g u a i , a ag r i cu l tu ra , é a t r i b u í d a t a m b é m aos 

fatores supracitados. Pondo em q u e s t ã o a c r ed ib i l i dade do c a r á t e r 

mu l t i l a t e r a l da O M C e da p r ó p r i a C o n f e r ê n c i a de Doha , enfraquecendo-

a, o que c o n s e q ü e n t e m e n t e con taminou as outras n e g o c i a ç õ e s e acabou 

por i n i b i r a poss ib i l idade de d i s c u s s õ e s sobre o tema desenvolv imento . 

5.5 C O N F E R Ê N C I A M I N I S T E R I A L D E C A N C U N 

Conforme a r t igo da revis ta Conjuntura E c o n ô m i c a de outubro de 

2003, nos ú l t i m o s anos, os organismos in te rnac iona is v ê m dando 

especial destaque a desigualdade de renda das n a ç õ e s . As A s s e m b l é i a s 

das N a ç õ e s Unidas re lac ionam a r e d u ç ã o da pobreza à l i b e r a l i z a ç ã o 

comercia l a g r í c o l a , p o r é m essa r e l a ç ã o , para que seja pos i t i va , depende 

das c o n d i ç õ e s de cada p a í s . 

As medidas protecionis tas impedem um incremento s i g n i f i c a t i v o na 

renda dos trabalhadores rurais , dos p a í s e s exportadores a g r í c o l a s em 

desenvolv imento . Por isso, a quinta C o n f e r ê n c i a M i n i s t e r i a l da O M C , 
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realizada em setembro de 2003 na capi ta l do M é x i c o , Cancun, retoma o 

tema da ag r i cu l tu ra , que vem se mostrando ponto nodal para o bom 

andamento das d i s c u s s õ e s sobre o c o m é r c i o in te rnac iona l m u l t i l a t e r a l . 

Referente à ag r i cu l tu ra , Cancun t a m b é m n ã o consegue a v a n ç o s na 

i m p l e m e n t a ç ã o do acordo a g r í c o l a devido as propostas apresentadas 

pelos E U A e U E , serem mui to a q u é m das apresentadas em Doha, 

s igni f icando a té um retrocesso nas n e g o c i a ç õ e s . A l é m disso, a falta de 

consenso sobre outros temas t a m b é m c o n t r i b u í r a m para o fracasso da 

C o n f e r ê n c i a de Cancun. 

Ass im , as c o n c l u s õ e s de Cancun, relacionados à ag r i cu l tu ra s ã o : 1) 

houve uma impor tan te a t u a ç ã o e empenho em Cancun do G22, que é um 

grupo l iderado por B r a s i l , China e í n d i a (compos to por 22 p a í s e s ) , 

procurando chegar a propostas que assegurassem os interesse de ambas 

as partes ( p a í s e s protec ionis tas X p a í s e s que defendem a l i b e r a l i z a ç ã o ) ; 

2) o G22 re je i tou as propostas a g r í c o l a s feitas pelos E U A e U E , postura 

considerada como pos i t i va ; 3) o impasse da C o n f e r ê n c i a s ign i f ica um 

ponto p o s i t i v o para os p a í s e s desenvolvidos , pois estar-se-ia prorrogando 

a l i b e r a l i z a ç ã o a g r í c o l a , dando e s p a ç o aos acordos bi la tera is e a 

f o r m a ç ã o de blocos e c o n ô m i c o s ; 4) Cancun r e f o r ç a , aos olhos do 

mundo, que há uma grande d i s t â n c i a entre o discurso e a p r á t i c a sobre a 

l i b e r a l i z a ç ã o comerc ia l a g r í c o l a como ins t rumento para atenuar a 

pobreza m u n d i a l . Empi r icamente n ã o houveram propostas dos p a í s e s 

mais r icos contendo c o n c e s s õ e s ou t ratamento especial aos mais pobres. 
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6 C O N C L U S Ã O 

Quando o assunto diz respeito aos a v a n ç o s no c o m é r c i o a g r í c o l a 

in te rnac iona l , os resultados se descrevem a t r a v é s de h o m é r i c o s embates 

entre p a í s e s de posturas divergentes (pro tec ionis tas versus l ibera is ) 

fazendo com que se prote le por mais tempo a real l i b e r a l i z a ç ã o deste 

setor, obtendo-se parcos a v a n ç o s neste sentido. 

Os p a í s e s que t ê m na agr icu l tu ra a base de suas economias 

( p r o d u ç ã o e e x p o r t a ç ã o ) , que na ma io r i a s ã o p a í s e s em desenvolv imento , 

e s t ã o permanentemente demandando a e x t i n ç ã o das medidas 

protecionis tas , aplicadas a eles por parte dos p a í s e s desenvolvidos . 

Medidas estas que de ter ioram suas e x p o r t a ç õ e s e comprometem 

enormemente os ganhos de bem estar m u n d i a l . Essa demanda fez com 

que o mundo r e c o n h e ç a a v i t a l i m p o r t â n c i a que este setor tem para o 

crescimento dos p a í s e s menos abastados. 

Fazendo um b a l a n ç o da t r a j e t ó r i a dos acordos internacionais 

a g r í c o l a s , desde a c r i a ç ã o do G A T T , conclui-se que seu maior a v a n ç o se 

deu na Rodada U r u g u a i , onde o setor a g r í c o l a fo i i n t r o d u z i d o nas normas 

do G A T T pela p r i m e i r a vez. P o r é m , mesmo que se fale em maior a v a n ç o , 

estes n ã o s ign i f i c a r am n e g o c i a ç õ e s relevantes para os p a í s e s 

" p e r i f é r i c o s " , f icando m u i t o a q u é m das expecta t ivas . A n ã o ser aquelas 

c o n c e s s õ e s que n ã o impunham perdas aos p a í s e s desenvolv idos . 

Há o reconhecimento da necessidade de uma nova ordem mundia l 

de n e g o c i a ç õ e s comerc ia i s , que p romova a l é m do estrei tamento das 

d i f e r e n ç a s sociais das n a ç õ e s , um mercado j u s to e e q ü i t a t i v o para o 

c o m é r c i o a g r í c o l a de todas as n a ç õ e s , conclui -se t a m b é m que isto só se rá 

p o s s í v e l a t r a v é s de propostas por parte dos p a í s e s desenvolv idos , que 

o f e r e ç a m c o n c e s s õ e s c o m p a t í v e i s com as necessidades dos p a í s e s em 

desenvolv imento . E que os a v a n ç o s no sentido da l i b e r a l i z a ç ã o comercia l 

da agr icu l tu ra só a c o n t e c e r ã o a pa r t i r de i n i c i a t i v a s tomadas neste 
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sentido por parte dos maiores exportadores do c o m é r c i o de produtos 

a g r í c o l a s , E U A e U E . Gerando uma certa i m p o t ê n c i a , o que faz com que 

grupos de p r e s s ã o se fo rmem e f o r t a l e ç a m , mesmo que mu i to lentamente, 

os interesses dos p a í s e s p e r i f é r i c o s , que s ã o produtores a g r í c o l a s em 

potenc ia l . 

A O M C mostra enormes lacunas em sua c o n s t i t u i ç ã o que d ã o 

margem à a p l i c a ç ã o em grande a b r a n g ê n c i a , de medidas protecionis tas . 

Mostrando uma certa i n d i f e r e n ç a ao c a r á t e r m u l t i l a t e r a l e não 

d i s c r i m i n a t ó r i o que dever iam ter as n e g o c i a ç õ e s sob seus a u s p í c i o s . 

Deixando insat is fe i tos a maior parte dos protagonis tas das n e g o c i a ç õ e s 

a g r í c o l a s , que por sua vez n ã o representam a maior fat ia do mercado, 

p o r é m o maior n ú m e r o de produtores , o que t a m b é m n ã o mostra ser 

relevante. Já que p a í s e s onde a agr icu l tu ra representa uma pequena fatia 

de suas pautas de e x p o r t a ç õ e s (mas estas representam metade da 

p r o d u ç ã o e e x p o r t a ç ã o m u n d i a l ) t ê m o maior poder de d e c i s ã o . Ou seja, 

poucos e fortes sentenciam o destino de mui tos e ( re la t ivamente ) fracos. 

Com ref lexos, ta lvez i r r e p a r á v e i s , no desenvolv imento s ó c i o - e c o n ô m i c o 

destes p a í s e s e de seu bem maior , seu povo. 
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